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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS – RO 
EDITAL N.° 001/2012 

 
A Prefeitura Municipal de Cerejeiras, RO através do Instituto Exatus Ltda - ME, tendo em vista o resultado do processo administrativo 
nº. 3712/2011 torna público que realizará seleção através de concurso público para provimento de vagas e vagas de reserva do quadro 
de servidores do Município de Cerejeiras - RO. 
1- Disposições preliminares: o Concurso Público para provimento de Cargos Públicos será regido pela Constituição Federal, Lei 
Municipal 1900/2011 (que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do município de Cerejeiras), Pela Lei 1948/2011 (que 
dispõe sobre o plano de carreira e remuneração dos servidores públicos da administração geral da prefeitura municipal de Cerejeiras; 
Pela Lei 1947/2011 (que dispõe sobre o plano de cargos e remuneração dos profissionais da educação da rede pública municipal de 
ensino de Cerejeiras) e Lei Municipal nº. 1946/2011 (que dispõe sobre o plano de cargos e remuneração dos profissionais da saúde 
municipal de Cerejeiras); pela Lei Municipal nº 1965/2011 que autoriza a realização do concurso público, pela Instrução Normativa nº. 
013/2004/TCE-RO, por este Edital, e será executado pelo Instituto Exatus Ltda – ME, conforme Contrato nº 001/2012. A critério da 
Administração poderão ser chamados os candidatos aprovados no presente certame, além do número de vagas previstas neste edital 
respeitando-se o limite de vagas existentes em lei conforme a necessidade da administração. 
2- Dos Cargos: são os seguintes e detalhados no anexo I: (Secretaria Municipal de Educação) Professor Pedagogo Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental, Professor Pedagogo Educação Infantil, Professor Licenciatura Matemática, Professor Licenciatura Ciências, 
Professor Licenciatura História, Professor Licenciatura Educação Física, Professor Licenciatura Artes, Agente de Serviços Merendeira, 
Agente de Serviços Zeladora, Agente de Vigilância - Vigia, Agente de Serviços Monitor de Transporte Escolar, Agente de Serviços 
Inspetor Educacional, Agente de Gestão Pública – Agente Administrativo, Técnico de Desenvolvimento Escolar – Supervisor Escolar, 
Técnico de Desenvolvimento escolar- Psicólogo Educacional, Técnico de Desenvolvimento escolar Psicopedagogo Educacional, Agente 
de Transporte Escolar II- Motorista de Transporte Escolar, Agente Educacional – Monitor de Esportes, Agente Educacional – Monitor de 
Música, Agente Educacional – Monitor de Teatro e Dança, Monitor de Artes Marciais. (Secretaria Municipal de Saúde) Agente de 
Serviços – Agente de Vigilância, Agente de Serviços – Cozinheira, Agente de Serviços – Zeladora, Agente de Serviços – Costureira, 
Agente Operacional – Motorista de Ambulância, Agente Operacional - Motorista de Transporte Coletivo, Agente de Gestão Pública – 
Agente Administrativo, Técnico de Saúde – Técnico de enfermagem, Técnico de Saúde – Técnico de Radiologia, Técnico de Saúde – 
Técnico de Laboratório, Especialista de Nível Superior – Fiscal de Vigilância Sanitária, Especialista de Nível Superior – Médico 
Veterinário, Especialista em Saúde I – Odontólogo, Especialista em Saúde I – Psicólogo, Especialista em Saúde I – Farmacêutico 
Bioquímico, Especialista em Saúde I – Enfermeiro, Especialista em Saúde I - Fisioterapeuta, Especialista em Saúde I – Assistente Social, 
Especialista em Saúde I – Biomédico, Especialista em Saúde I – Fonoaudiólogo, Especialista em Saúde II – Médico Clínico Geral, 
Especialista em Saúde II – Médico Anestesiologista, Especialista em Saúde II – Médico Ortopedista, Especialista em Saúde II – Médico 
Ginecologista, Especialista em Saúde II – Médico Pediatra, Especialista em Saúde II – Médico Cirurgião Geral; (Secretaria Municipal de 
Saúde: regidos pela CLT) Médico PSF, Médico Plantonista e Agente Comunitário de Saúde; (Secretaria Municipal de Ação Social) 
Agente de Serviços – Zeladora, Agente de Gestão Pública – Agente Administrativo, Técnico de Nível Superior – Pedagogo, Técnico de 
Nível Superior – Psicólogo, Técnico de Nível Superior – Assistente Social, Agente Operacional I – Motorista de Veículos Leves; 
(Secretaria Municipal de Ação Social: Regidos pela CLT) Monitor do PETI; (Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos) 
Agente de Vigilância – Vigia, Agente de Gestão Pública – Agente Administrativo, Agente de Infraestrutura – Operador de Máquinas 
Pesadas, Agente Operacional II – Motorista de Veículos Pesados. (Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
Secretaria Municipal de Finanças e Gabinete do Prefeito) Agente de Vigilância – Vigia, Agente de Serviços – Zeladora, Agente de 
Gestão Pública – Agente Administrativo, Fiscal Municipal – Fiscal, Técnico de Nível Médio – Topógrafo, Técnico de Nível Superior II – 
Controlador Interno do Município, Técnico de Nível Superior – Tecnólogo em Gestão Ambiental, Técnico de Nível Superior II – 
Engenheiro Civil, Técnico de Nível Superior II – Procurador Jurídico.  
2.1 – Ao vencimento básico serão acrescidas as vantagens definidas em lei. 
2.2 – Exigências diferenciadas para posse: os candidatos aos cargos de Nível Superior e Técnicos, com exceção dos Professores, 
deverão apresentar carteira de registro profissional. Os candidatos aos cargos de Agente Comunitário de Saúde, deverão residir no 
local para qual estão prestando o concurso, pelo menos desde a publicação do edital, conforme Lei Federal 11.350/06. 
3 – Das atribuições dos Cargos: as atribuições dos cargos acima são as constantes do anexo II deste edital. 
4 – Regime Jurídico: os candidatos serão contratados sob o Regime Jurídico Estatutário Municipal da Prefeitura Municipal de 
Cerejeiras, com exceção daqueles que trabalharão diretamente nos programas PETI (Programa de Erradicação do Trabalho Infantil), 
PSF (Programa de Saúde da Família) e PACS (Programa dos Agentes Comunitários de Saúde); 
5 – Jornada de Trabalho: a jornada de trabalho está definida no quadro de vagas, conforme anexo I deste edital. 
6 – Local de trabalho: será definido pelo município, conforme o quadro do Anexo I deste edital.  
6.1 – O Município de Cerejeiras- RO poderá, por necessidade de atendimento ao interesse do serviço público, lotar em outro setor ou 
local diverso, daquele para o qual se inscreveram os candidatos aprovados, respeitadas as atribuições dos respectivos cargos sem que 
haja majoração salarial em função disso, de acordo com legislação em vigor.  
7 – Inscrições: serão feitas a partir do dia 31 de janeiro de 2012 ao dia 22 de fevereiro de 2012, através do endereço eletrônico 
www.institutoexatus.com. Para realizar a inscrição o candidato deverá estar ciente do Edital e todas as informações referentes ao 
Concurso, acessar o ícone de preenchimento de inscrição no endereço eletrônico mencionado, preencher corretamente os campos com 
os dados solicitados dentro do período estabelecido, pagar o boleto bancário até a data do vencimento do mesmo, ou, requerer isenção 
conforme o caso. Para realizar a inscrição é necessária a utilização de documento de identificação pessoal RG ou outro equivalente 
(Carteira de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação, Carteira de Identidade Profissional, etc.) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 
ATENÇÃO: a inscrição só será confirmada após a confirmação do pagamento feito por meio do boleto bancário até a data do 
vencimento e os horários para inscrição. 
7.1 – Da Isenção de Taxa de Inscrição para hipossuficientes: o interessado que comprovar estado de hipossuficiência econômica, ou 
seja, baixa renda, poderá requerer junto com o pedido de inscrição a isenção da referida taxa para qualquer um dos cargos oferecidos 
no edital nº. 001/2012. 
7.2 – Procedimentos para inscrição de hipossuficientes: o interessado hipossuficiente que cumprir corretamente com as exigências 
estabelecidas neste edital e desejar fazer sua inscrição, com isenção do pagamento da taxa de inscrição no Concurso Público da 
Prefeitura do Município de Cerejeiras, deverá preencher corretamente todos os campos do requerimento de isenção de taxa de 
inscrição, constante no anexo IV do presente edital. O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes documentos, que serão 
utilizados para comprovar o estado de hipossuficiência: a) Documento comprobatório de inscrição do interessado no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, devidamente assinado por pessoa competente para tal fim, comprovando que 
o interessado está ativo no Programa. b) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, desde a página da identificação até a 
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página do último contrato de trabalho, comprovando que não há nenhum contrato de trabalho em vigor, bem como a página seguinte 
em branco e apresentação da original para verificação; c) Cópia e original do Documento de Identidade e CPF. O requerimento de 
isenção, bem como os documentos comprobatórios, deverão ser entregues durante o período de 31 de janeiro à 03 de fevereiro de 
2012, mediante protocolo na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cerejeiras, no horário de atendimento ao 
público, das 7h às 13h de segunda à sexta-feira. A homologação das isenções concedidas ou não, será publicada no site 
www.institutoexatus.com, no dia 08 de fevereiro de 2012, sendo que deverá o interessado manter-se informado se foi deferido ou não o 
seu requerimento de isenção e caso não tenha, efetuar o pagamento do boleto bancário dentro do vencimento previsto, que é dia 23 de 
fevereiro de 2012. Os interessados que não cumprirem os requisitos deste item, ou que houver inexatidão de declarações e/ou 
irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente, importarão insubsistência de inscrição, nulidade da aprovação ou 
habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
8 - Valor das Inscrições: Cargos de Nível Superior R$ 70,00 (setenta reais); Cargos de Nível Médio e Técnico R$ 50,00 (cinquenta 
reais); Cargos de Nível Fundamental R$ 30,00 (trinta reais). O pagamento das inscrições será feito por meio de boleto bancário emitido 
no ato da inscrição. Em nenhuma hipótese a taxa paga será devolvida ao candidato e não haverá inscrição condicional. 
9 – Condições para realizar a Inscrição: ser brasileiro nato ou naturalizado; 
10 – Das provas: todos os candidatos farão provas objetivas de natureza eliminatória e classificatória. Cada prova terá 40 (quarenta) 
questões e cada questão terá 5 (cinco) alternativas, sendo apenas uma correta. Todas as questões terão pesos iguais. Cada acerto 
equivale a 2,5 (dois pontos e meio), podendo os candidatos obter classificação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos nas provas objetivas. 
Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 50 (cinqüenta) pontos ou mais na contagem do total de pontos e nota 
mínima de 2,5 (dois pontos e meio) em cada prova, ou seja, não tirarem nota zero em nenhuma das matérias cobradas na prova. 
11 – Da Prova escrita 
11.1 – Nível Superior: 40 questões, sendo 10 de português, 20 de específicas para o cargo e 10 de atualidades; 
11.2 - Nível Médio: 40 questões, sendo 10 de português, 10 de matemática, 10 específicas do cargo e 10 de atualidades; 
11.3 – Nível Fundamental: 40 questões, sendo 15 de português, 15 de matemática e 10 de atualidades; 
11.4 – Dos conteúdos das provas: os conteúdos das provas escritas estão no anexo III deste edital. 
12– Das provas práticas: os candidatos aos cargos de Agente de Gestão Pública – Agente Administrativo, Agente de Transporte 
Escolar II – Motorista de Transporte Escolar, Agente Operacional – Motorista de Ambulância, Agente Operacional – Motorista de 
Transporte Coletivo, Agente Operacional I – Motorista de Veículos Leves, Agente de Infra Estrutura – Operador de Máquinas Pesadas, 
Agente Operacional II – Motorista de Veículos Pesados, que obtiverem maior pontuação no limite de 5 (cinco) vezes a quantidade de 
vagas, serão convocados para prova prática de caráter classificatório, no limite mínimo de 10 (dez) candidatos convocados. Caso o 
último convocado no limite de 5 (cinco) vezes o número de vagas esteja em caso de empate com outro(s) candidato(s), este(s) 
candidato(s) também ser (á/ão) convocados. Este critério também vale para os cargos que serão chamados a quantidade mínima de 10 
(dez) candidatos, quando o décimo estiver empatado com outro(s) candidato(s), este(s) também ser(á/ão) convocado(s). 
12.1 - As provas práticas terão peso de 100 (cem) pontos cada. As notas das provas práticas serão utilizadas para o cálculo da média 
final dos candidatos, da seguinte forma: (nota da prova objetiva + nota da prova prática) ÷ 2 = média final. Para obter aprovação no 
concurso, o candidato deverá obter no mínimo 50 (cinqüenta) pontos na média final. Serão eliminados os candidatos que obtiverem 
nota inferior a 50 (cinqüenta) pontos na prova prática. 
12.2 – Critérios da prova prática de Agente de Transporte Escolar II – Motorista de Transporte Escolar, Agente Operacional – Motorista 
de Ambulância, Agente Operacional – Motorista de Transporte Coletivo, Agente Operacional I – Motorista de Veículos Leves, Agente 
Operacional II – Motorista de Veículos Pesados:  os candidatos serão submetidos à prova prática de teste de balizamento e teste de 
percurso. O tempo gasto para realizar o balizamento não poderá ultrapassar 6 (seis) minutos. Se a atividade prática não for concluída, 
ou não for concluída dentro do tempo limite estabelecido, o candidato será automaticamente desclassificado; O candidato convocado 
para realizar a prova prática deverá apresentar no momento da prova, Original e Cópia da Carteira Nacional de Habilitação na 
Categoria exigida para o cargo, constante na tabela de cargos, no anexo I. O candidato que não apresentar estes documentos, não 
poderá realizar a prova prática. 
12.3 - Critérios da prova prática de Agente de Infra-estrutura - Operador de Máquinas Pesadas: os candidatos farão uma atividade 
prática com uma máquina pesada podendo ser motoniveladora ou retroescavadeira hidráulica tipo PC, a escolha dos avaliadores.  O 
tempo gasto para realizar a atividade não poderá ultrapassar 10 minutos. Se a atividade prática não for concluída, ou não for concluída 
dentro do tempo limite estabelecido, o candidato será automaticamente desclassificado; O candidato convocado para realizar a prova 
prática deverá apresentar no momento da sua identificação para a realização da prova, Original e Cópia da Carteira Nacional de 
Habilitação na Categoria exigida para o cargo, constante na tabela de cargos, no anexo I. O candidato que não apresentar estes 
documentos, não poderá realizar a prova prática. 
12.4 – Critérios das provas práticas de Agente de Gestão Pública – Agente Administrativo: Será divida em duas partes, sendo uma de 
digitação e outra de redação. Cada parte valerá 100 pontos. A nota da prova prática será a média aritmética simples das duas partes, 
ou seja, a nota obtida na redação será somada à nota obtida na digitação e seu resultado será dividido por 2. (D+R/2). 
12.4.1 – Critérios da prova de digitação: Os candidatos serão submetidos a um teste de digitação, que será feito da seguinte forma: o 
candidato digitará um texto de 1.000 (mil) caracteres. O tempo da prova é de 5 (cinco) minutos. Depois do tempo de digitação os textos 
de cada candidato serão impressos. Para o cálculo dos caracteres líquidos toma-se o total de caracteres digitados com espaços e 
descontam-se os caracteres errados. Para a obtenção da nota final do candidato na prova de digitação, multiplicam-se os caracteres 
líquidos por 0,10 (dez centésimos); Serão considerados erros: Ã sem o til; Letras que deveriam ser acentuadas segundo o texto e na 
digitação do candidato estiverem sem o acento; Minúscula que estiver maiúscula, ou o contrário; Letra, símbolo, acento ou pontuação 
trocada; Ç sem a cedilha; Falta ou excesso de espaços; Ao final o texto deverá estar na mesma configuração do proposto, caso 
contrário também será considerado um erro. Caso o candidato apagar o texto, desligar o computador, minimizar, fechar, perder o 
conteúdo que estava digitando durante a aplicação da prova, o mesmo não poderá interromper a prova, sob pena de ser eliminado do 
concurso; Em hipótese alguma será interrompida a prova para dirimir dúvidas em relação aos critérios da prova de digitação, sendo que 
durante a prova os candidatos não podem conversar uns com os outros e nem com fiscais ou com o responsável pelo teste; Para 
realizar a prova de digitação o candidato deverá apresentar Documento de Identificação Pessoal Original com fotografia. 
12.4.2 – Critérios da prova de redação: A prova de redação terá duração de 50 minutos e será desclassificado o candidato que entregar 
a prova de redação em branco ou não entregá-la dentro do prazo estabelecido. Como prova prática de redação será exigido que o 
candidato elabore um documento oficial, segundo os padrões do Manual de Redação da Presidência da República Federativa do Brasil, 
disponível em www.planalto.gov.br. Dentre os documentos que poderão ser exigidos estão: ofício, aviso, memorando, portaria ou 
decreto, sendo que a opção somente será informada aos candidatos no ato da prova. Na avaliação dos resultados da prova prática de 
redação serão observados os seguintes critérios: a) 35 pontos – Aspectos formais: Linguagem (grau de formalidade, adequação à 
situação comunicativa); Pontuação; Ortografia (acentuação gráfica, hífen, emprego de letras, divisão silábica); Concordância, Regência; 
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Flexão verbal e nominal. b) 35 pontos – Aspectos textuais: Estruturação do texto (introdução, desenvolvimento e conclusão); 
Adequação ao tema proposto; Estética, organização e endereçamento; c) 30 pontos – Aspectos discursivos: Coesão Textual;  
Coerência interna e externa; Concisão e clareza das idéias e adequação semântico-pragmática. Para realizar a prova de redação o 
candidato deverá apresentar Documento de Identificação Pessoal Original com fotografia. 
13 – Critérios de aprovação e classificação: serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 50 (cinqüenta) pontos ou mais 
em média geral e não tirarem zero em nenhuma das matérias da prova. A classificação será em ordem decrescente. Para os cargos 
com prova prática, serão somadas a nota da prova escrita com a nota da prova prática e dividido por dois, que resultará na nota final. 
14 – Data de realização das provas escritas e das provas práticas 
14.1 – As provas escritas estão previstas para serem realizadas no dia 11 de março de 2012, iniciarão às 8hs e terminarão às 11hs 
(horário local) em locais a serem definidos pelos organizadores do concurso público. Se necessário poderão ser criados dias, horários e 
locais alternativos para a aplicação das provas. O tempo mínimo de permanência na sala é de uma hora, sendo que depois deste 
tempo, os candidatos poderão levar seu caderno de questões. Os últimos 3 (três) candidatos deverão permanecer até que os três 
terminem suas provas. 
14.2 – As provas práticas estão previstas para serem realizadas no dia 08 de abril de 2012, em locais e horários que serão 
posteriormente definidos no edital de convocação da prova prática. O Instituto Exatus, se resguarda o direito de criar dias, horários e 
locais alternativos para a aplicação das provas. 
15 – Da divulgação dos locais de realização das provas. 
15.1 – Homologação das Inscrições e Divulgação dos locais da prova escrita: 28 de fevereiro de 2012 está previsto para ser divulgado 
edital de homologação das inscrições, (contendo relação dos candidatos inscritos, nome das escolas e as salas de aula em que farão 
suas provas), nos murais da Prefeitura no mural do Instituto Exatus e nos endereços eletrônicos www.cerejeiras.ro.gov.br e 
www.institutoexatus.com. Todos os candidatos inscritos deverão procurar essas informações, pois NÃO SERÁ ENVIADO QUALQUER 
AVISO INDIVIDUAL AOS CANDIDATOS. Os candidatos também poderão consultar estes dados através do ícone acompanhamento de 
inscrição no site do Instituto Exatus. 
15.2 – Divulgação dos locais das provas práticas: no dia 02 de abril de 2012 está previsto para ser divulgado edital de convocação para 
realização das provas práticas, onde constará nome, cargo e local da prova dos candidatos convocados para a mesma. O edital de 
convocação será divulgado no mural da Prefeitura Municipal de Cerejeiras, no mural do Instituto Exatus e nos endereços eletrônicos 
www.cerejeiras.ro.gov.br e www.institutoexatus.com. 
16 – Contagem de pontos: os gabaritos das provas serão submetidos à contagem manual em audiência pública, que está prevista para 
ser realizada no dia 24 de março de 2012, em horários e locais a serem definidos posteriormente e divulgados no site 
www.institutoexatus.com, devendo o candidato preencher ou marcar o campo da resposta que ele considerar correta, com caneta 
esferográfica azul ou preta; Os candidatos que fizerem uso de corretivo em seu gabarito, não terão seu gabarito lido e sua nota será 
zero. 
17 – Dos Gabaritos: o candidato deverá preencher o gabarito com a resposta das questões das provas com caneta esferográfica azul 
ou preta, que será o único documento para a correção. Não haverá substituição de gabaritos. Será considerada nula a questão que tiver 
rasuras, emendas ou dupla marcação. Os gabaritos com as respostas corretas estão previstos para serem divulgados no dia 12 de 
março de 2012, nos murais da Prefeitura Municipal de Cerejeiras, no mural do Instituto Exatus e nos endereços eletrônicos 
www.cerejeiras.ro.gov.br e www.institutoexatus.com. 
18 – Condições para a realização das provas: para a realização das provas os candidatos deverão apresentar-se no horário e local 
indicado no edital de homologação de inscrições e portar caneta esferográfica, azul ou preta. Não será permitido o uso de qualquer 
recurso extra como calculadora ou régua. Também não será permitida a entrada na sala de prova de candidatos portando cadernos, 
apostilas ou livros de qualquer espécie, telefones celulares ou outros equipamentos eletrônicos. O CANDIDATO DEVERÁ SE 
APRESENTAR NO LOCAL DAS PROVAS COM 30 (TRINTA) MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA. Somente poderá realizar a prova o 
candidato que apresentar documento de identificação original com foto. Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas, 
importando a ausência do candidato, na sua eliminação do concurso. 
18.1 – O candidato será eliminado do concurso caso utilize recurso não autorizado, na hipótese de sua ausência no dia do concurso, 
não comparecer no horário previsto, não apresentar a documentação exigida para a realização da prova, enfim não atender às 
condições constantes neste edital. 
19 – Critérios de Desempate: em caso de empate por pontos entre dois ou mais candidatos, a classificação será feita considerando-se 
como primeiro critério de desempate as regras estabelecidas no Estatuto do Idoso, Lei Federal nº. 10.741/03 (que considera idosa a 
pessoa com sessenta anos ou mais) da seguinte forma: a) primeiro o candidato idoso; Em caso de empate entre dois ou mais 
candidatos idosos, serão aplicados os critérios de desempate utilizados para candidatos não idosos; b) Se houver empate entre 
candidatos não idosos, os critérios de desempate serão os seguintes: primeiro o candidato que tiver obtido a maior nota na prova 
específica; segundo o candidato que tiver obtido a maior nota na prova de língua portuguesa, terceiro o candidato mais idoso, 
considerando-se dia, mês e ano de nascimento e quarto sorteio. 
20 – Dos Resultados Parciais: o resultado parcial está previsto para ser divulgado no dia 27 de março de 2012, nos murais da Prefeitura 
e Câmara Municipal de Cerejeiras, no mural do Instituto Exatus e no endereço eletrônico www.institutoexatus.com. O Resultado Parcial 
das Provas Práticas está previsto para ser divulgado no dia 10 de abril de 2012. 
21 – Recursos: no prazo de dois dias úteis contados a partir de cada ato, referente àquele ato, poderá o candidato requerer recurso à 
empresa contratada, por escrito e fundamentado. A decisão dos recursos será dada a conhecer coletivamente, por meio do endereço 
eletrônico www.institutoexatus.com. A banca examinadora de recursos, formada pela equipe técnica do Instituto Exatus, é soberana em 
seu julgamento, portanto não cabe recurso às suas decisões e respostas. Não serão conhecidos recursos encaminhados fora do prazo, 
ou de forma que não obedeça aos critérios do item 21.1. 
21.1 – Os recursos deverão ser entregues na sede do Instituto Exatus em Ji-Paraná, mediante protocolo da 2ª via. Poderão também ser 
enviados pelos correios via sedex, com aviso de recebimento para Instituto Exatus Ltda – ME, Rua Julio Guerra, 2041, Bairro Dois de 
Abril, Ji-Paraná, Rondônia, CEP 76.900-832. O recurso enviado por sedex deverá ser também enviado por fax, juntamente com o 
comprovante de envio do sedex e em seguida confirmar o recebimento do mesmo. Os recursos também poderão ser entregues na sede 
da Prefeitura Municipal de Cerejeiras, na Secretaria Municipal de Administração, através de protocolo de recebimento. Não serão 
aceitos recursos via Internet ou telefone. O Instituto Exatus não se responsabilizará por recursos encaminhados de forma distinta a 
especificada neste edital. O candidato que desejar apresentar recursos contra duas ou mais questões de prova ou do gabarito, deverá 
elaborar documentos separados para cada recurso. Não serão julgados recursos que abordarem duas ou mais questões de prova 
no mesmo requerimento, sendo que a postagem via correios poderá ser feita em um único envelope. 
21.2 – Se a verificação do recurso resultar em anulação de alguma questão de prova, a pontuação será atribuída a todos os candidatos, 
independente de terem recorrido ou não. 
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21.3 – A resposta aos recursos será dada através do site www.institutoexatus.com, no dia 23 de março de 2012. 
22 – Vagas para portadores de necessidades especiais: ficam reservadas 10% (dez por cento) das vagas para portadores de 
necessidades especiais que comprovem sua condição mediante envio de cópia autenticada ou original do atestado médico a ser 
enviado ao Instituto Exatus via sedex ou pessoalmente, durante o período de inscrições. O atestado deverá se referir às necessidades 
especiais apresentadas, e também a aptidão do interessado para o desenvolvimento do trabalho que o cargo pretendido exige. O 
atestado postado via sedex deverá também ser enviado por fax, juntamente com o comprovante do envio do sedex até o último dia das 
inscrições. Fica, no entanto, reservado à Prefeitura Municipal de Cerejeiras - RO o direito de exigir novos exames médicos por ocasião 
da posse dos candidatos aprovados no Concurso Público. Desta forma, o candidato somente poderá assumir o cargo público se a 
compatibilidade for comprovada, caso contrário o candidato próximo classificado deverá ser convocado para o cargo. 
22.1 – Os candidatos portadores de Necessidades Especiais que necessitarem de atendimento especial para realização das provas, 
deverão especificar o atendimento necessário em campo próprio da ficha de inscrição, sendo que esta solicitação será analisada e 
respondida através do site www.institutoexatus.com. 
23 – Resultado Final: O resultado final para cargos de nível superior está previsto para ser divulgado no dia 02 de abril de 2012. O 
resultado final para os cargos de nível fundamental e médio está previsto para ser divulgado no dia 16 de abril de 2012. Serão 
publicados em jornal de grande circulação, no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia www.diariomunicipal.com.br/arom, 
nos murais da Prefeitura Municipal de Cerejeiras e do Instituto Exatus, nos endereços eletrônicos www.cerejeiras.ro.gov.br e 
www.institutoexatus.com e Minuta do mesmo no Diário Oficial do Estado de Rondônia.  
24 – Homologação: a empresa contratada encaminhará a Prefeitura do Município de Cerejeiras o dossiê para a homologação final no 
dia 16 de abril de 2012. O Resultado Final dos cargos de nível superior serão homologados no dia 02 de abril de 2012. 
25 - Da validade do concurso: dois anos a partir da publicação do resultado final, podendo ser prorrogado uma vez por igual período a 
critério da Administração. 
26 - Da investidura: a nomeação obedecerá à ordem rigorosa de classificação. Em havendo necessidade de preenchimento de vaga, o 
candidato classificado será convocado para a investidura no cargo através de Edital de convocação afixado na Sede da Prefeitura 
Municipal de Cerejeiras - RO e divulgação pelos meios de comunicação de ampla circulação, devendo o mesmo se apresentar em até 
30 (trinta) dias contados da publicação do edital de convocação, podendo solicitar prorrogação do prazo de apresentação por igual 
período. O candidato convocado que não desejar a investidura poderá requerer adiamento da mesma, sendo re-classificado como o 
último colocado de sua categoria, ficando anotada na listagem a data do adiamento e sua nova ordem de classificação. O candidato 
que, convocado para a investidura, dela desistir expressamente ou não se apresentar dentro do prazo previsto no Edital de 
Convocação, terá a investidura sem efeito. O mesmo acontecerá àquele que não apresentar a documentação exigida para a 
investidura, no mesmo prazo. 
26.1 – Dos Requisitos para Investidura: nacionalidade brasileira; gozo dos direitos civil e políticos; quitação com as obrigações militares 
e eleitorais; nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; idade mínima de dezoito anos; aptidão física e mental; As 
atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei. 
26.2 – Documentos para contratação: o candidato aprovado e convocado deverá apresentar para a contratação os seguintes 
documentos, bem como cópia autenticada dos mesmos: CPF; RG; título de eleitor, acompanhado com o comprovante da última eleição; 
carteira de trabalho; pis/pasep ou declaração da não inscrição; certificado de reservista ou dispensa de incorporação militar; carteira 
nacional de habilitação na categoria exigida para os cargos que possuem esta exigência; carteira de registro profissional (conselho da 
classe profissional); certidão de casamento ou nascimento; certidão de nascimento de filhos menores de 14 anos. Certificado ou 
histórico de escolaridade ao cargo do qual é exigido. Certidão negativa civil e criminal com autenticação; (internet: site www.tj.ro.gov.br) 
certidão negativa de débitos com autenticação (TC) (internet: site www.tce.ro.gov.br); 02 fotos 3x4 recentes; declaração de bens 
(modelo da prefeitura); declaração de não acumulação de cargos públicos ou quando observado o art. 37 § XVI alínea “c” da 
constituição federal, sob as penas da lei (modelo da prefeitura); atestado de sanidade física e mental para fins admissional, passado 
pela junta médica credenciada ou oficial; comprovante de residência – (conta de água, luz ou telefone no nome do convocado ou 
declaração de residência autenticada em cartório). Para Agente de Transporte Escolar e Agente Operacional – Motorista de de 
Transporte Coletivo também será exigido comprovação de que participou com aproveitamento de curso específico para transporte de 
pessoas. Todos os documentos deverão ser entregue em original ou cópia autenticada ou ainda trazer os originais para serem 
conferidos. As cópias deverão ser feitas em folha de papel inteira somente de um lado. 
27 – O Edital deste concurso será publicado nos murais da Prefeitura Municipal de Cerejeiras, no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Rondônia www.diariomunicipal.com.br/arom, em Jornal de grande circulação, bem como nos endereços eletrônicos 
www.cerejeiras.ro.gov.br e www.institutoexatus.com e ainda Minuta do mesmo no Diário Oficial do Estado de Rondônia. 
28 – Todas as dúvidas e os casos omissos decorrentes do presente edital serão dirimidos pelo Instituto Exatus Ltda ME. 
29 – Fazem parte do presente edital os seguintes anexos: Anexo I – Quadro de Vagas; Anexo II - Atribuições dos Cargos; Anexo III – 
Conteúdo das Provas; Anexo IV – Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição; Anexo V – Cronograma de datas previstas do 
Concurso. 
30 – Maiores informações e dúvidas que surgirem serão dirimidas na sede do Instituto Exatus, a Rua Julio Guerra, 2041, Bairro Dois de 
Abril, Ji-Paraná, Rondônia, pelo site www.institutoexatus.com ou pelo telefone (69) 3421-7923 somente em horário de expediente de 
segunda a sexta feira das 8hs às 12hs e das 14hs às 18hs. 
 
Cerejeiras, Rondônia, 26 de janeiro de 2012. 
 
INSTITUTO EXATUS LTDA ME 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS – RO 
EDITAL N.° 001/2012 

ANEXO I - RELAÇÃO DOS CARGOS PÚBLICOS DISPONÍVEIS 
 

VAGAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E DESPORTO 
 

Cargos CH Requisitos Mínimos 
Salário 
Inicial 

Vagas 
Imediatas 

Vagas 
Reserva 

1 Professor Pedagogo Séries Iniciais do E. 40 Licenciatura em Pedagogia habilitação em Séries 1.651,42 4 1 
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Fundamental Iniciais 

2 Professor Pedagogo Educação Infantil  40 
Licenciatura em Pedagogia habilitação em 

Educação Infantil 
1.651,42 24 7 

3 Professor Licenciatura – Matemática 40 Licenciatura em Matemática 1.651,42 - 1 
4 Professor Licenciatura –Matemática 20 Licenciatura em Matemática 825,71 - 1 
5 Professor Licenciatura – Ciências 40 Licenciatura em Ciências 1.651,42 - 1 
6 Professor Licenciatura – História 40 Licenciatura em História 1.651,42 1 1 

7 Professor Licenciatura – Educação Física 40 
Licenciatura em Educação Física e Registro no 

Conselho Regional de Educação Física 
1.651,42 1 - 

8 Professor Licenciatura – Educação Física 20 
Licenciatura em Educação Física e Registro no 

Conselho Regional de Educação Física 
825,71 - 1 

9 Professor Licenciatura – Artes 40 Licenciatura em Artes 1.651,42 - 1 
10 Agente de Serviço – Merendeira 40 Ensino Fundamental Completo 630,00 3 1 
11 Agente de Serviço – Zeladora 40 Ensino Fundamental Completo 630,00 5 1 
12 Agente de Vigilância – Vigia 40 Ensino Fundamental Completo 630,00 4 1 
13 Agente de Serviço – Monitor de Transporte 
Escolar 

40 Ensino Fundamental Completo 630,00 3 1 

14 Agente de Serviço – Inspetor Educacional 40 Ensino Fundamental Completo 630,00 2 1 
15 Agente de Gestão Pública – Agente 
Administrativo 

40 
Ensino Médio Completo; 

Conhecimentos em informática; 
710,00 2 1 

16 Técnico de Desenvolvimento Escolar – 
Supervisor Escolar 

40 
Ensino Superior em Pedagogia com habilitação 

em Supervisão Escolar 
2.200,00 - 1 

17 Técnico de Desenvolvimento Escolar –
Psicólogo Educacional 

40 
Ensino Superior Completo em Psicologia 

Registro no Conselho de Classe 
2.200,00 - 1 

18 Técnico de Desenvolvimento Escolar –
Psicopedagogo Educacional 

40 

Ensino Superior Completo em Pedagogia com 
habilitação ou especialização em 

Psicopedagogia; 
Registro no Conselho de Classe 

2.200,00 - 1 

19 Agente de Transporte Escolar II – Motorista 
de Transporte Escolar 

40 

Ensino Fundamental Completo; 
Curso de Transporte de Passageiros e 

Carteira Nacional de Habilitação na categoria “D” 
ou superior; 

900,00 2 1 

20 Agente de Transporte Escolar II – Motorista 
de Transporte Escolar 

25 
Ensino Fundamental completo, Curso de 

Transporte de Passageiros e Carteira Nacional de 
Habilitação na categoria “D” ou superior 

562,50 - 1 

21 Agente Educacional – Monitor de Esportes 40 
Ensino Médio completo; 

Conhecimentos de teoria e prática esportiva; 
670,00 - 1 

22 Agente Educacional – Monitor de Música 40 
Ensino Médio Completo; 

Conhecimentos de teoria e prática musical; 
Registro na OMB. 

670,00 - 1 

23 Agente Educacional – Monitor de Teatro e 
Dança 

40 
Ensino Médio Completo; 

Conhecimentos de teoria e prática teatral e de 
dança; 

670,00 - 2 

24 Agente Educacional – Monitor de Artes 
Marciais 

40 
Ensino Médio completo, conhecimento de teoria e 

prática de artes marciais 
670,00 - 1 

 
 

VAGAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Cargos CH Requisitos 
Salário 
Inicial 

Vagas 
Imediatas 

Vagas 
Reserva 

25 Agente de Serviços – Agente de Vigilância 40 Ensino Fundamental Completo 630,00 3 0 
26 Agente de Serviços – Cozinheira 40 Ensino Fundamental Completo 630,00 2 0 
27 Agente de Serviços – Zeladora 40 Ensino Fundamental Completo 630,00 1 1 
28 Agente de Serviços – Costureira 40 Ensino Fundamental Completo 630,00 - 1 

29 Agente Operacional – Motorista de 
Ambulância 

40 
Ensino Fundamental Completo. 

Carteira Nacional de Habilitação Categoria “C” ou 
superior 

710,00 - 1 

30 Agente Operacional – Motorista de 
Transporte Coletivo 

40 

Ensino Fundamental Completo; Curso de 
Transporte de Passageiros; 

Carteira Nacional de Habilitação Categoria “D” ou 
superior; 

900,00 - 1 

31 Agente de Gestão Pública – Agente 
Administrativo 

40 
Ensino Médio Completo. 

Conhecimentos em informática. 
710,00 1 1 

32 Técnico de Saúde – Técnico de Enfermagem 40 
Ensino Médio Completo. 

Curso Técnico de Enfermagem 
Registro no Conselho de Classe 

883,10 1 1 

33 Técnico de Saúde – Técnico de Radiologia 40 
Ensino Médio Completo. 

Curso Técnico de Radiologia. 
Registro no Conselho de Classe. 

883,10 3 0 

34 Técnico de Saúde – Técnico de Laboratório 40 Ensino Médio Completo; 883,10 0 1 
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Curso Técnico de Laboratório; 
Registro no Conselho de Classe; 

35 Especialista de Nível Superior – Fiscal de 
Vigilância Sanitária 

40 
Ensino Superior em Medicina Veterinária; 

Registro no Conselho de Classe; 
2.200,00 1 0 

36 Especialista de Nível Superior – Médico 
Veterinário 

40 
Ensino Superior em Medicina Veterinária; 

Registro no Conselho de Classe; 
2.200,00 0 1 

79 Especialista de Nível Superior – 
Administrador 

40 
Ensino Superior em Administração; 
Registro no Conselho de Classe; 

2.200,00 0 1 

37 Especialista em Saúde I - Odontólogo  40 
Ensino Superior em Odontologia; 
Registro no Conselho de Classe; 

2.200,00 0 1 

38 Especialista em Saúde I – Psicólogo 40 
Ensino Superior em Psicologia; 

Registro no Conselho de Classe; 
2.200,00 - 1 

39 Especialista em Saúde I – Farmacêutico 
Bioquímico 

40 
Ensino Superior em Farmácia e Bioquímica; 

Registro no Conselho de Classe; 
2.200,00 1 1 

40 Especialista em Saúde I –Enfermeiro 40 
Ensino Superior em Enfermagem; 
Registro no Conselho de Classe; 

2.200,00 0 1 

41 Especialista em Saúde I – Fisioterapeuta 40 
Ensino Superior em Fisioterapia; 
Registro no Conselho de Classe; 

2.200,00 0 1 

42 Especialista em Saúde I –Assistente Social 30 
Ensino Superior em Serviço Social; 
Registro no Conselho de Classe; 

2.200,00 0 1 

43 Especialista em Saúde I –Biomédico 40 
Ensino Superior em Biomedicina; 
Registro no Conselho de Classe; 

2.200,00 0 1 

44 Especialista em Saúde I – Fonoaudiólogo 40 
Ensino Superior em Fonoaudiologia; 

Registro no Conselho de Classe; 
2.200,00 0 1 

45 Especialista em Saúde II – Médico Clínico 
Geral 

30 
Ensino Superior em Medicina; 

Residência Médica ou Especialização na área; 
Registro no Conselho de Classe; 

5.400,00 3 2 

46 Especialista em Saúde II – Médico 
Anestesiologista 

20 
Ensino Superior em Medicina; 

Residência Médica ou Especialização na área; 
Registro no Conselho de Classe; 

3.600,00 - 1 

47 Especialista em Saúde II - Médico 
Ortopedista 

20 
Ensino Superior em Medicina; 

Residência Médica ou Especialização na área; 
Registro no Conselho de Classe; 

3.600,00 0 1 

48 Especialista em Saúde II –Médico 
Ortopedista 

40 
Ensino Superior em Medicina; 

Residência Médica ou Especialização na área; 
Registro no Conselho de Classe; 

7.200,00 0 1 

49 Especialista em Saúde II –Médico 
Ginecologista 

40 
Ensino Superior em Medicina; 

Residência Médica ou Especialização na área; 
Registro no Conselho de Classe; 

7.200,00 0 1 

50 Especialista em Saúde II – Médico Pediatra 40 
Ensino Superior em Medicina; 

Residência Médica ou Especialização na área; 
Registro no Conselho de Classe; 

7.200,00 0 1 

51 Especialista em Saúde II – Médico Cirurgião 
Geral 

20 
Ensino Superior em Medicina; 

Residência Médica ou Especialização na área; 
Registro no Conselho de Classe; 

7.200,00 - 1 

 
VAGAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

 

Cargos CH Requisitos 
Salário 
Inicial 

Vagas 
Imediatas 

Vagas 
Reserva 

52 Agente de Serviços – Zeladora 40 Ensino Fundamental completo 630,00 1 0 
53 Agente de Gestão Pública – Agente 
Administrativo 

40 Ensino Médio completo e conhecimento de 
informática 

710,00 1 1 

54 Técnico de Nível Superior - Pedagogo 40 Ensino Superior em Pedagogia 2.200,00 1 0 
55 Técnico de Nível Superior - Psicólogo 40 Ensino Superior em Psicologia e Registro no 

Conselho de Classe 
2.200,00 1 0 

56 Técnico de Nível Superior - Assistente 
Social 

40 Curso Superior em Serviço Social e Registro no 
Conselho de Classe 

2.200,00 1 0 

57 Agente Operacional I – Motorista de 
veículos leves 

40 Ensino Fundamental completo e Carteira de 
Habilitação Categoria C ou superior 

 
710,00 

 
2 

 
0 

 
 

VAGAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Cargos CH Requisitos Salario 
Inicial 

Vagas 
imediatas 

Vagas 
reserva 

58 Agente de Vigilância - Vigia 40 Ensino Fundamental completo 630,00 2 0 
59 Agente de Gestão Pública – Agente 
Administrativo 

40 Ensino Médio completo e conhecimento de 
informática 

710,00 1 0 

60 Agente de Infra-Estrutura – Operador de 
Máquinas Pesadas 

40 Ensino Fundamental completo 
Carteira de Habilitação categoria “E” 

1.200,00 0 1 
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61 Agente Operacional II – Motorista de 
Veículos Pesados 

40 Ensino Fundamental completo 
Carteira de Habilitação categoria D ou superior 

 
900,00 

 
1 

 
1 

 
 
 
 

VAGAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. PLANEJAMENTO, FINANÇAS E GABINETE 
 

Cargos CH Requisitos Salario 
Inicial 

Vagas 
imediatas 

Vagas 
reserva 

62 Agente de Vigilância - Vigia 40 Ensino Fundamental completo 630,00 2 2 
63 Agente de Serviços – Zeladora  40 Ensino Fundamental completo 630,00 1 1 
64 Agente de Gestão Pública – Agente 
Administrativo 

40 Ensino Médio completo e conhecimento de 
informática 

710,00 2 1 

65 Fiscal Municipal – Fiscal 40 Ensino Médio completo 1.350,00 0 1 
66 Técnico de Nível médio – Topógrafo 40 Ensino médio completo e Curso Técnico em 

Topografia 
883,10 1 0 

67 Técnico de Nível Superior II – 
Controlador Interno do Município 

40 Ensino Superior em Administração, 
Contabilidade ou Direito; Registro no Conselho 

de Classe. 

 
2.600,00 

 
0 

 
1 

68 Técnico de Nível Superior -Tecnólogo em 
Gestão Ambiental 

40 Ensino Superior Tecnologia em Gestão 
Ambiental 

Registro no Conselho da classe 

 
2.200,00 

 
0 

 
1 

69 Técnico de Nível Superior II – 
Engenheiro Civil 

40 Ensino Superior em Engenharia Civil;  
Registro no Conselho de Classe. 

2.600,00 1 0 

70 Técnico de Nível Superior II – Procurador 
Jurídico 

 Ensino Superior em Direito; Registro no 
Conselho de Classe 

2.600,00 1 0 

 
 

VAGAS PARA TESTE SELETIVO DE PESSOAL CELETISTA 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Cargos CH Requisitos 
Salário 
Inicial 

Vagas 
Imediatas 

Vagas 
Reserva 

71 Médico (PSF) 40 
Ensino Superior em Medicina, especialização na 

área, registro no conselho de classe 
7.200,00 5 0 

72 Médico Plantonista (Hospital) 40 
Ensino Superior em Medicina, especialização na 

área, registro no Conselho de Classe 
7.200,00 3 0 

73 Agente Comunitário de Saúde – Zona 
Urbana 

40 
Ensino Fundamental Completo e residir na zona 

urbana do município 
630,00 16 0 

74 Ag. Com. de Saúde – Linha 5, do 3º para 
4º eixo 

40 
Ensino Fundamental Completo e residir na Linha 5, 

nos limites entre 3º e o 4º eixo. 
630,00 1 0 

75 Ag. Com. de Saúde – Linha B, do 4º para 
5º eixo 

40 
Ensino Fundamental Completo e residir na Linha B, 

nos limites entre 4º e o 5º eixo. 
630,00 1 0 

76 Ag. Com. de Saúde – Linha 3, do 3º para 
2º eixo 

40 
Ensino Fundamental Completo e residir na Linha 3, 

nos limites entre 3º e o 2º eixo. 
630,00 1 0 

77 Ag. Com. de Saúde – Linha 3, do 4º para 
3º eixo 

40 
Ensino Fundamental Completo e residir na Linha 3, 

nos limites entre 4º e o 3º eixo. 
630,00 1 0 

 
 

VAGAS PARA TESTE SELETIVO DE PESSOAL CELETISTA 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

Cargos CH Requisitos 
Salário 
Inicial 

Vagas 
Imediatas 

Vagas 
Reserva 

78 Monitor – PETI 40 Ensino Médio Completo 630,000 6 1 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS – RO 

EDITAL N.° 001/2012 
ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

 
Professor Pedagogo Séries Iniciais do E. Fundamental: Desenvolver seu trabalho de acordo com o Plano de Curso e a Proposta 
Pedagógica da Unidade Escolar; Realizar a avaliação contínua de seus alunos, segundo o sistema de avaliação da Rede Municipal; 
Manter atualizados os Diários de Classe, registrando a freqüência e as notas dos alunos, a matéria lecionada e o número de aulas 
previstas e ministradas; Participar dos Conselhos de Classe previstos no Calendário Escolar, com seu material organizado e atualizado; 
Participar de cursos, treinamentos, capacitações e de atividades pedagógicas promovidas pela escola e pela Secretaria Municipal de 
Educação; Propor à equipe técnico-administrativo-pedagógica medidas que objetivem o aprimoramento dos métodos de ensino, da 
avaliação, da disciplina e da administração; Solicitar, sempre que necessário, a cooperação dos órgãos e setores da Unidade Escolar. 
Professor Pedagogo Educação Infantil: Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas 
para as crianças; Elaborar programas e planos de trabalho no que for de sua competência; Seguir a proposta Político – Pedagógica; 
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Acompanhar o desenvolvimento das crianças; Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de formação, 
seminários e outros, promovidos pela Secretaria Municipal de  
Educação; Realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados; Participar ativamente do processo de integração da escola – 
família – comunidade; Observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo, com 
objetivo de elaborar a avaliação descritiva das crianças; Realizar outras atividades correlatas  com a função. 
Professor Licenciatura - Matemática :Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; levantar e 
interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; 
programar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de 
atividades extra-classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e 
articulação da escola com as famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a 
educação. 
Professor licenciatura - Ciências: Planejar, executar o trabalho de docente, levantar dados e interpretá-los; contribuir para a 
qualidade do ensino e aprendizagem das Ciências Naturais; estabelecer mecanismos de avaliação, considerar diferenças individuais, 
saber tratá-las e encaminhá-las; cooperar com os setores de supervisão e orientação escolar; trabalhar em equipe; executar atividades 
correlatas ao cargo. 
Professor Licenciatura – História :Planejar, executar o trabalho de docente, levantar dados e interpretá-los; contribuir para a 
qualidade do ensino e aprendizagem da História; estabelecer mecanismos de avaliação, considerar diferenças individuais, saber tratá-
las e encaminhá-las; cooperar com os setores de supervisão e orientação escolar; trabalhar em equipe; executar atividades correlatas 
ao cargo.. 
Professor Licenciatura – Educação Física :Planejar, executar o trabalho de docente, levantar dados e interpretá-los; contribuir para a 
qualidade do ensino e aprendizagem da Educação Física; estabelecer mecanismos de avaliação, considerar diferenças individuais, 
saber tratá-las e encaminhá-las; cooperar com os setores de supervisão e orientação escolar; trabalhar em equipe; executar atividades 
correlatas ao cargo. 
Professor Licenciatura – Artes: Participar da elaboração do projeto pedagógico da Unidade Escolar, definindo ações, atividades e 
procedimentos de avaliação no processo de ensino aprendizagem; Ministrar aulas, transmitindo aos alunos os conhecimentos 
estabelecidos no projeto pedagógico, de acordo com as diretrizes curriculares em vigor, com assiduidade e pontualidade; Avaliar os 
alunos e as turmas, no contexto educacional, utilizando técnica e metodologia em consonância com a proposta pedagógica em vigor; 
Interagir com os alunos de forma a enriquecer o processo educacional, atendendo com disponibilidade e dedicação aos alunos com 
dificuldade de aprendizagem, inclusive a pessoas com necessidades educacionais especiais; Propor estratégias pedagógicas que 
favoreçam a interação aluno-aluno e aluno-professor, no contexto escolar; Participar de atividades educacionais internas e externas, 
que contribuam para seu enriquecimento profissional, agindo sempre com ética e equilíbrio emocional; Manter articulação permanente 
com a equipe técnico-pedagógica e administrativa de sua Unidade Escolar; Participar de reuniões com pais, mães e responsáveis e 
demais profissionais de educação e executar outras atividades afins, determinadas pela Direção e pela Coordenação Pedagógica da 
Unidade Escolar. 
Agente de Serviço – Merendeira: Receber e armazenar adequadamente os gêneros alimentícios; preparar refeições conforme técnica 
adequada para cada gênero alimentício; preparar e distribuir alimentos destinados às crianças; aplicar os princípios básicos de limpeza, 
higiene e aproveitamento dos alimentos; organizar e controlar o depósito de materiais e gêneros alimentícios, verificando estoque e 
estado de conservação; lavar, enxugar e guardar utensílios; zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados. 
Executar serviço de cozinha em geral, tal como: cozinhar, fazer café, e preparar demais alimentos, lavar a louça, fogão e demais 
utensílios, fazer listas de compras e executar o serviço como a instrução recebida. 
Agente de Serviço – Zeladora :Executar atividades relativas à área de limpeza e manutenção em geral dos prédios públicos, garantido 
o bom funcionamento e assegurando boas condições de higiene. Providenciar remoção e/ou incineração de resíduos conforme 
determinação dos superiores. Manter a higiene das instalações sanitárias. Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado. 
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade 
Agente de Vigilância – Vigia Vigiar dependências e áreas públicas com a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos como 
porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades; zelar pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis 
e regulamentos; recepcionar e controlar a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito; fiscalizar pessoas, cargas e 
patrimônio; escoltar pessoas e mercadorias. Controlar objetos e cargas, vigiar parques, praças e reservas do meio ambiente; combater 
inclusive focos de incêndio; comunicar-se via rádio ou telefone e prestar informações ao público e aos órgãos competentes. Exercer a 
vigilância dos prédios públicos, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências para evitar incêndios, roubos, 
entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; Tarefas típicas: executar a ronda diurna ou noturna nas dependências de 
edifícios e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente, examinando 
as instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades para possibilitar a tomada de providências necessárias a fim de 
evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos; controlar a movimentação de pessoas, veículos e materiais, vistoriando veículos, 
bolsas e sacolas, examinando os volumes transportados, conferindo notas fiscais e fazendo os registros pertinentes, para evitar desvio 
de materiais e outras faltas; comunicar a pessoa ou órgão competente, informando das ocorrências do seu setor, para permitir a tomada 
de providências adequadas a cada caso. Poder atender os visitantes, identificando-os e encaminhando-os aos setores procurados; 
outras atividades inerentes ao cargo. 
Agente de Serviço – Monitor de Transporte :Escolar :Executar atividades de acompanhamento dos alunos dentro do transporte 
escolar durante o trajeto de ida e volta dos alunos até suas residências e ás escolas. Recepcionar os alunos na entrada e saída do 
ônibus escolar; Zelar pela guarda dos alunos dentro do ônibus escolar; Acompanhar os alunos no trajeto do ônibus até a porta das 
escolas; Incentivar os alunos para o desenvolvimento da solidariedade e respeito; Encaminhar os casos de indisciplina que requerem 
maior atenção; Efetuar cadastros dos alunos anotado o nome, endereço, data de nascimento e outros dados particulares; Zelar e prezar 
pela conservação do patrimônio público do município; Desempenhar outras atividades correlativas 
Agente de Serviço – Inspetor Educacional:Analisar, conferir, assinar e autenticar a documentação escolar; Acompanhar o processo 
ensino – aprendizagem, supervisionando o cumprimento dos conteúdos curriculares; Avaliar o processo ensino – aprendizagem, 
examinando relatórios, participando do Conselho de Classe para aferir a validade dos procedimentos de ensino adotados; Subsidiar as 
escolas em relação ao aspecto legal, verificando o seu cumprimento; Subsidiar a equipe técnico – pedagógica e professores no trabalho 
pedagógico; Participar de projetos, eventos e palestras promovidas pela Unidade Escolar; Emitir relatórios periódicos sobre as suas 
atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito de irregularidades escolares; Participar de cursos de atualização e 
demais eventos promovidos ou indicados; Participar de cursos de atualização e demais eventos promovidos ou indicados; Orientar o 
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Corpo Docente no desenvolvimento de suas potencialidades profissionais, assessorando – o técnica e pedagogicamente, para 
incentivar – lhes a criatividade, o espírito de equipe e a busca de aperfeiçoamento. 
Agente de Gestão Pública: Agente:Administrativo:Executar, sob supervisão, tarefas administrativas nas áreas de protocolo, 
secretaria, arquivo, orçamento e finanças, recursos humanos, material e patrimônio, organização e métodos, coleta, classificação e 
tabulação de dados, operando equipamentos de informática, máquinas de calcular, de reprodução de documentos e outras similares; 
realizar serviços específicos de digitação de cartas, memorandos, minutas e textos diversos e outras tarefas afins, necessárias ao 
desempenho eficiente do sistema administrativo 
Técnico de Desenvolvimento Escolar – Supervisor Escolar: Atualizar e/ou modificar o planejamento de ensino, com a participação 
direta dos professores e da direção, adaptando-o à realidade da Unidade Escolar,em conformidade com a legislação em vigor; Analisar, 
junto à equipe técnicoadministrativo-pedagógica, a situação de alunos egressos de outros estabelecimentos de ensino, objetivando a 
sua adequada adaptação ao processo pedagógico da Unidade Escolar; Orientar e coordenar, em conjunto com a equipe técnico-
administrativo-pedagógica, a avaliação escolar e a tomada de decisões relativas ao processo pedagógico; Reunir periodicamente o 
corpo docente para avaliação do planejamento, troca de experiências e análise de modificações que se fizerem necessárias à melhoria 
da qualidade de ensino 
Técnico de Desenvolvimento Escolar –Psicólogo Educacional: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, 
acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas; Desenvolver diagnóstico organizacional e 
psicossocial no setor em que atua visando à identificação de necessidades e da clientela alvo de sua atuação; Planejar, desenvolver, 
executar, acompanhar, validar e avaliar estratégias de intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas 
identificadas; Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária visando a 
construção de uma ação integrada; Desenvolver ações de pesquisas e aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, 
educação, trabalho, social etc.; Realizar treinamento, palestras e cursos na área de atuação, quando solicitado; Desenvolver outras 
atividades que visem a preservação, promoção, recuperação, reabilitação da saúde mental e valorização do homem; Assessorar, 
prestar consultoria, e dar pareceres dentro de uma perspectiva psicossocial; Orientação e aconselhamento individuais voltados para o 
trabalho; Aplicação de métodos e técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas de grupo, etc.; 
Desenvolvimento de ações voltadas para a criatividade, auto-estima e motivação do trabalhador; Atuação em equipe multidisciplinar 
e/ou interdisciplinar para elaboração, implementação, desenvolvimento e avaliação de programas e políticas de desenvolvimento de 
recursos humanos; Participação em programas e atividades de saúde e segurança no trabalho, saúde mental do trabalhador e 
qualidade de vida no trabalho; Realização de estudos e pesquisas científicas relacionados à Psicologia Organizacional e do Trabalho; 
Desenvolvimento de políticas de retenção de pessoal; Avaliação de desempenho; Participação em processos de desligamento de 
pessoal e programas de preparação para aposentadoria; Elaboração e emissão de laudos, atestados e pareceres mediante 
necessidade do indivíduo e/ou da organização; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, 
mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. 
Técnico de Desenvolvimento Escolar –Psicopedagogo Educacional: Participar de currículos e programas educacionais, estudando 
a importância da motivação do ensino, novos métodos de ensino e treinamento, com vistas a melhor receptividade e aproveitamento do 
aluno e a sua autorealização; Participar da execução de programas de educação popular, procedendo estudos com vistas as técnicas 
de ensino a serem adotadas, baseando-se no conhecimento dos programas de aprendizagem e das diferenças individuais, para 
definição de técnicas mais eficazes; Supervisionar e acompanhar a execução dos programas de reeducação psicopedagógica, 
utilizando os conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e do psicodiagnóstico, para promover o ajustamento do indivíduo; 
Colaborar na execução de trabalhos de educação social em comunidades, analisando e diagnosticando casos na área de sua 
competência, para resolver dificuldades decorrentes de problemas psicossociais; Executar outras tarefas correlatas 
Agente de Transporte Escolar II – Motorista de Transporte Escolar: Conduzir transporte coletivo de passageiros, respeitando 
integralmente a legislação de trânsito. Verificar itinerário de viagens e transitar exclusivamente no mesmo, observando os pontos de 
paradas, para embarque e desembarque de passageiros. Executar procedimentos para garantir segurança e conforto dos passageiros. 
Conferir o ônibus, de um modo geral, testando a radiocomunicação, seu funcionamento mecânico, situação dos pneus, luzes, setas, 
freios, passagem de marchas, nível de combustível, óleo, articulação das portas, funcionamento das cigarras, condições internas de 
uso, limpeza, etc. Facilitar o trabalho do encarregado de liberar o ônibus, no que se refere às anotações gerais. Aguardar a ordem de 
partida e instruções especiais, quando houver. Auxiliar na condução dos passageiros para outros veículos, em caso de interrupção de 
viagem. Obedecer às escalas de trabalho, somente recolhendo o ônibus no horário predeterminado. 
Agente Educacional – Monitor de Esportes: Atuar na gestão, planejamento, desenvolvimento, operacionalização e avaliação de 
ações educativas em programas fisicoesportivos (educação corporal, esportes, eventos ligados à cultura e práticas esportivas e ações 
comunitárias); aplicar exercícios a grupos de treinamento, administrando princípios e noções básicas, conforme diversas modalidades 
esportivas, visando preservar e estimular as boas condições físicas e mentais; auxiliar no treinamento de atletas e equipes para 
participarem de competições esportivas de todos os gêneros. 
Agente Educacional – Monitor de Música Ter conhecimento para criar, desenvolver, produzir e difundir a cultura musical e 
entretenimento através da música; Conceber, organizar e interpretar roteiros e instruções para a realização de projetos artísticos; 
Analisar métodos, técnicas, recursos, equipamentos específicos à produção, interpretação, conservação e difusão do produto artístico-
musical; Desenvolver formas de preservação e difusão das diversas manifestações artístico-musicais; Apoiar e desenvolver atividades 
ligadas a apresentações musicais e oficinas musicais, 
Agente Educacional – Monitor de Teatro e Dança :Exercer o papel de liderança, bem como ser um motivador e promover o espírito 
de grupo; Incentivar o habito da leitura, escrita e interpretação de textos literários e dramáticos; Incentivar o desenvolvimento da 
motricidade das crianças e adolescentes, das criatividades e das habilidades artísticas e de expressão; Desenvolver atividades de 
preparação das crianças e adolescente por meio de noções gerais sobre a arte de interpretação, relacionamento grupal, técnica vocal e 
corporal e práticas de produção teatral como iluminação, criação de adereços cênicos e fantasias, principalmente de material reciclado; 
Sugerir e organizar apresentações públicas; Motivar a improvisação, imitação e outras formas de iniciação teatral, orientar sobre ritmo, 
técnicas de relaxamento dinâmico, posturas, a criação coletiva do movimento e outros; Orientar sobre o significado da expressão 
corporal em relação à construção do personagem; Interagir com os demais monitores buscando ações conjuntas; Ensinar técnicas de 
dança, improvisação, criação, composição e análise do movimento, executando a dança por meio de movimentos, optando pela dança 
clássica, moderna, contemporânea, folclórica ou popular; transportar as idéias e imagens para a linguagem coreográfica, imprimindo 
intenções, sensações e emoções, dando qualidade interpretativa ao movimento através do corpo; iniciar e incentivar crianças e 
adolescentes na prática da dança visando o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas e mentais; 
orientar a escolha musical e debater suas repercussões sociais; sugerir e organizar apresentações públicas. Zelar pela conservação e 
guarda dos equipamentos e materiais, bem como do espaço físico a ser utilizado; Desempenhar demais atividades correlatas ao cargo 
mediante solicitação de seus superiores. 
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Agente Educacional – Monitor de Artes Marciais: Exercer o papel de liderança, bem como ser um motivador e promover o espírito 
de grupo; Incentivar o habito da leitura, escrita e interpretação de textos; Incentivar o desenvolvimento da motricidade das crianças e 
adolescentes, das criatividades e das habilidades artísticas e de expressão; Desenvolver atividades de preparação das crianças e 
adolescente por meio de noções gerais sobre artes marciais, relacionamento grupal, técnicas de defesa pessoal; Sugerir e organizar 
apresentações públicas; Motivar a prática constante de exercícios físicos, a prática da higiene e da limpeza; Ensinar ética, respeito 
mútuo e equilíbrio emocional; Zelar pela conservação e guarda dos equipamentos e materiais, bem como do espaço físico a ser 
utilizado; Desempenhar demais atividades correlatas ao cargo mediante solicitação de seus superiores. 
Agente de Serviços – Agente de Vigilância: Vigiar dependências e áreas públicas com a finalidade de prevenir, controlar e combater 
delitos como porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades; zelar pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo 
cumprimento das leis e regulamentos; recepcionar e controlar a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito; fiscalizar 
pessoas, cargas e patrimônio; escoltar pessoas e mercadorias. Controlar objetos e cargas, vigiar parques, praças e reservas do meio 
ambiente; combater inclusive focos de incêndio; comunicar-se via rádio ou telefone e prestar informações ao público e aos órgãos 
competentes; Exercer a vigilância dos prédios públicos, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências para 
evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; Tarefas típicas: executar a ronda diurna ou noturna nas 
dependências de edifícios e áreas adjacentes, verificando-se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas 
corretamente, examinando as instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades para possibilitar a tomada de 
providências necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos; controlar a movimentação de pessoas, veículos e 
materiais, vistoriando veículos, bolsas e sacolas, examinando os volumes transportados, conferindo notas fiscais e fazendo os registros 
pertinentes, para evitar desvio de materiais e outras faltas; comunicar a pessoa ou órgão competente, informando das ocorrências do 
seu setor, para permitir a tomada de providências adequadas a cada caso. Poder atender os visitantes, identificando-os e 
encaminhando-os aos setores procurados; outras atividades inerentes ao cargo. 
Agente de Serviços – Cozinheira: Receber e armazenar adequadamente os gêneros alimentícios; preparar refeições conforme 
técnica adequada para cada gênero alimentício; preparar e distribuir alimentos destinados às crianças; aplicar os princípios básicos de 
limpeza, higiene e aproveitamento dos alimentos; organizar e controlar o depósito de materiais e gêneros alimentícios, verificando 
estoque e estado de conservação; lavar, enxugar e guardar utensílios; zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais 
utilizados. - Executar serviço de cozinha em geral, tal como: cozinhar, fazer café, e preparar demais alimentos, lavar a louça, fogão e 
demais utensílios, fazer listas de compras e executar o serviço como a instrução recebida. 
Agente de Serviços – Costureira :Executar tarefas qualificadas e serviços relacionados com corte e costura. Executar serviços de 
corte e costura e confecção de peças, tais como: vestuário em geral para crianças e adolescentes, toalhas e jogos para banho, jogos 
para dormitório, jogos para refeitório, capas para poltronas e colchões, trabalho artesanal, decoração em geral, consertos e reformas. 
Agente Operacional – Motorista de Ambulância :Dirigir veículos automotores de propriedade do Município colocados à disposição da 
Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social, destinados ao transporte de passageiros e de pacientes; encarregar-se do 
transporte e encaminhamento dos passageiros e pacientes conduzidos, indicando o local onde deverão dirigir-se. Providenciar em caso 
de necessidade a utilização da maca para remoção de pacientes; recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a 
jornada, comunicando ao superior imediato qualquer anormalidade ou defeito por ventura existente. Manter os veículos em perfeitas 
condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação dos veículos que lhe forem confiados; promover o 
abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, tais como lâmpadas, sinaleiras, faróis, 
buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, 
bem como a calibração dos pneus; controlar validade de extintores de incêndio providenciando sua substituição; verificar a carga e 
recarga dos tubos de oxigênio quando necessária. Conservar e zelar pela limpeza interna e externa dos veículos e executar tarefas 
afins. 
Agente Operacional – Motorista de Transporte Coletivo: Conduzir transporte coletivo de passageiros, respeitando integralmente a 
legislação de trânsito. Verificar itinerário de viagens e transitar exclusivamente no mesmo, observando os pontos de paradas, para 
embarque e desembarque de passageiros. Executar procedimentos para garantir segurança e conforto dos passageiros. Conferir o 
ônibus, de um modo geral, testando a radiocomunicação, seu funcionamento mecânico, situação dos pneus, luzes, setas, freios, 
passagem de marchas, nível de combustível, óleo, articulação das portas, funcionamento das cigarras, condições internas de uso, 
limpeza, etc. Facilitar o trabalho do encarregado de liberar o ônibus, no que se refere às anotações gerais. Aguardar a ordem de partida 
e instruções especiais, quando houver. Auxiliar na condução dos passageiros para outros veículos, em caso de interrupção de viagem. 
Obedecer às escalas de trabalho, somente recolhendo o ônibus no horário predeterminado. 
Técnico de Saúde – Técnico de Enfermagem: Assistir ao enfermeiro: no planejamento, programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência de enfermagem; na prestação de cuidados de enfermagem a pacientes em estado grave; na prevenção e 
controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e no controle sistemático da 
infecção ambulatorial; na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a 
assistência de saúde; Participação nos programas e atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, 
particularmente daqueles prioritários e de alto risco; Participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de 
acidentes e de doenças profissionais e do trabalho. Integrar a equipe de saúde. 
Técnico de Saúde – Técnico de Radiologia :Operar aparelhos de Raios-X, acionando seus comandos e observando instruções de 
funcionamento para provocar a descarga de radioatividade correta sobre a área a ser radiografada; Selecionar chapas e filmes a serem 
utilizados, de acordo com o tipo de radiografia, ajustando-as no chassi do aparelho, fixando letras e números radiopacos, para bater 
radiografias; Preparar pacientes, observando a correta posição do corpo no aparelho, utilizando técnicas a cada tipo de exame, 
medindo distâncias para focalização, visando obter chapas nítidas; Revelar chapas e filmes radiológicos em câmara escura 
submetendo-os a processo apropriado de revelação, fixação e secagem e encaminhamento ao médico para leitura; Controlar 
radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipos e requisitantes; Zelar pela conservação e manutenção do aparelho de 
Raios-X e componentes, solicitar material radiográfico, identificando e comunicando problemas à supervisão; Executar outras tarefas 
correlatas. Realizar análises, titulações e determinações diversas. 
Técnico de Saúde – Técnico de Laboratório :Orientar e executar o preparo de soluções, fixação e conservação de materiais 
biológicos. Guardar e solicitar o material necessário aos serviços do laboratório. Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança. 
Manter atualizada a manutenção dos equipamentos e providenciar as solicitações necessárias para o seu conserto, quando for o caso. 
Providenciar as requisições dos produtos químicos. Executar outras tarefas que se incluam, por similaridade, no mesmo campo de 
atuação. 
Especialista de Nível Superior – Fiscal de Vigilância Sanitária: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, 
acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de fiscalização sanitária. 
Fazer cumprir a lei orgânica da saúde que atribui à vigilância sanitária competência para intervir em processos que impliquem riscos à 



11 

 

saúde, através da legislação sanitária e legislação pertinente em vigor; Garantir o controle sanitário, através da auditoria, fiscalização e 
controle de produtos, bens e substâncias de interesse para a saúde, compreendido todas as etapas e processos, da produção ao 
consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde; Realizar continuamente, nos laboratórios 
de saúde pública, análise dos produtos de interesse da saúde, inclusive dos aspectos toxicológicos de alimentos, água, produtos e 
medicamentos para consumo humano; Fiscalizar a efetiva atuação do responsável técnico nos estabelecimentos e instalações onde 
sua presença é necessária para o cumprimento da legislação pertinente; Instaurar, instruir e sugerir penalidades para o julgamento dos 
processos administrativos na esfera da vigilância sanitária; Participar de auditorias e comissões técnicas a nível municipal, estadual e 
federal, emitindo laudos e pareceres relativos a área de Medicina do Trabalho; Zelar pela conservação, preservação e manutenção do 
patrimônio, equipamentos e materiais de consumo do seu local de trabalho 
Especialista de Nível Superior – Médico Veterinário: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, 
acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas. Elaborar e coordenar projetos de produção 
animal, a nível municipal e em parceria com outras entidades. Prestar assistência técnica, prioritariamente, a grupo de produtores e, 
individualmente, a produtores contemplados com programas do governo. Inspecionar e fiscalizar locais de produção, manipulação, 
armazenagem e comercialização de produtos de origem animal, visando à observância de medidas sanitárias, higiênicas e tecnológicas 
consideradas necessárias. Participar e coordenar na realização de exposições, feiras, simpósios, cursos, etc. Realizar treinamento na 
área de atuação, quando solicitado. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 
exercício das demais atividades. Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade. 
Especialista de Nível Superior – Administrador: Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas áreas de recursos 
humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e projetos; elaborar 
planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho organizacional; prestar consultoria 
administrativa; Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
Especialista em Saúde I – Odontólogo: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, 
assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas. Praticar todos os atos pertinentes à odontologia decorrentes de 
conhecimentos adquiridos em curso regular ou em cursos de pós-graduação. Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso 
interno e externo, indicadas em odontologia. Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para 
justificação de falta ao emprego.  Aplicar anestesia local e troncular. Prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes 
graves que comprometam a vida e a saúde do paciente. Supervisionar os trabalhos realizados pelo auxiliar odontológico e o técnico em 
higiene dental. Elaborar relatórios diários e mensais. Controlar pedidos e estoques de materiais permanentes e de consumo 
odontológico. Controlar informações pertinentes à sua atividade. Supervisionar e ajudar na organização, controle, limpeza, lubrificação, 
esterilização de instrumentais, equipamentos, materiais e local de trabalho, conforme rotina odontológica da gerência de odontologia. 
Responder e coordenar a administração da clínica, propiciando um bom desenvolvimento das atividades. Supervisionar estagiários 
(alunos) dos cursos de odontologia, auxiliar odontológico e técnico em higiene dental. Realizar treinamento na área de atuação, quando 
solicitado. 
Especialista em Saúde I – Psicólogo: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, 
assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas. Desenvolver diagnóstico organizacional e psicossocial no setor 
em que atua visando à identificação de necessidades e da clientela alvo de sua atuação; Planejar, desenvolver, executar, acompanhar, 
validar e avaliar estratégias de intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas identificadas; Participar, 
dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária visando a construção de uma ação 
integrada; Desenvolver ações de pesquisas e aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, educação, trabalho, social etc.; 
Realizar treinamento, palestras e cursos na área de atuação, quando solicitado. Desenvolver outras atividades que visem a 
preservação, promoção, recuperação, reabilitação da saúde mental e valorização do homem; Assessorar, prestar consultoria, e dar 
pareceres dentro de uma perspectiva psicossocial; Orientação e aconselhamento individuais voltados para o trabalho; Aplicação de 
métodos e técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas de grupo, etc.; Desenvolvimento de ações 
voltadas para a criatividade, auto-estima e motivação do trabalhador; Atuação em equipe multidisciplinar e/ou interdisciplinar para 
elaboração, implementação, desenvolvimento e avaliação de programas e políticas de desenvolvimento de recursos humanos; 
Participação em programas e atividades de saúde e segurança no trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no 
trabalho; Realização de estudos e pesquisas científicas relacionados à Psicologia Organizacional e do Trabalho; Desenvolvimento de 
políticas de retenção de pessoal; Avaliação de desempenho; Participação em processos de desligamento de pessoal e programas de 
preparação para aposentadoria; Elaboração e emissão de laudos, atestados e pareceres mediante necessidade do indivíduo e/ou da 
organização; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior. 
Especialista em Saúde I – Farmacêutico Bioquímico: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, 
acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas. Programar, orientar, executar, supervisionar 
e responder tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais, realização de controle de qualidade de insumos de natureza 
biológica, física, química e outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de acordo com as normas; Organizar o processo 
produtivo, distribuindo tarefas à equipe auxiliar, orientando a correta utilização e manipulação de materiais, instrumentos e 
equipamentos, de acordo com normas de higiene e segurança para garantir a qualidade do serviço; Participar no desenvolvimento de 
ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando na coleta, acondicionamento e envio de amostras para análise 
laboratorial; Realizar estudos de pesquisas microbiológicas, imunológicas, químicas, físico-químicas relativas a quaisquer substâncias 
ou produto que interesse a saúde pública; Participar da previsão, provisão e controle de materiais e equipamentos opinando 
tecnicamente na aquisição dos mesmos; Prestar assessoria na elaboração de projetos de construção e montagem de área específica; 
Participar de equipes multidisciplinares no planejamento, elaboração e controle de programas de saúde pública; Executar, propor outras 
atividades que contribuam para a eficiência de seu trabalho. 
Especialista em Saúde I –Enfermeiro :Elaborar plano de enfermagem a partir do levantamento e análises das necessidades 
prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; Planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e 
administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão de assistência; Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade 
na execução de programa de saúde e no atendimento aos pacientes e doentes; Coletar e analisar dados sócio-sanitários da 
comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; Estabelecer programas para atender as necessidades de saúde da 
comunidade, dentro dos recursos disponíveis; Realizar programas educativos em saúde, ministrando palestrar e coordenando reuniões, 
a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios; Coordenar as atividades de vacinação; Elaborar as escalas mensais de 
trabalho e supervisionar o serviço diário do pessoal de enfermagem para as atividades externas e internas; Supervisionar a manutenção 
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do controle dos aparelhos, verificando o funcionamento e a qualidade dos aparelhos utilizados na área de enfermagem, providenciando 
a reparação ou substituição, quando necessário; Planejar, executar e participar dos programas de treinamento do pessoal da 
enfermagem; Participar do planejamento e das atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos, particularmente 
aqueles prioritários e de alto risco; Desenvolver e/ou colaborar em pesquisas na área da saúde; Proceder ao registro dos 
procedimentos realizados, bem como de dados estatísticos; Executar outras atribuições afins. 
Especialista em Saúde I – Fisioterapeuta: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, 
assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas. Diagnosticar o estado de saúde de doentes e acidentados para 
identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados. Planejar, executar, acompanhar, orientar com exercícios, e avaliar o 
tratamento específico no sentido de reduzir ao mínimo as conseqüências da doença. Diagnosticar e prognosticar situações de risco a 
saúde em situações que envolvam a sua formação. Supervisionar, treinar, avaliar atividades da equipe auxiliar: Controlar informações, 
instrumentos e equipamentos necessários à execução eficiente de sua atividade. Realizar treinamento na área de atuação, quando 
solicitado. Executar outras atividades afins, colaborando para o aprimoramento dos serviços da saúde pública. 
Especialista em Saúde I –Assistente Social: Elaborar e implementar políticas que dão suporte à ações na área social. Elaborar, 
implementar projetos na área social, baseados na identificação das necessidades individuais e coletivas, visando o atendimento e a 
garantia dos direitos enquanto cidadãos da população usuária dos serviços desenvolvidos pela Instituição. Propor e administrar 
benefícios sociais no âmbito da comunidade universitária e da população usuária dos serviços da mesma. Planejar e desenvolver 
pesquisas para analise da realidade social e para encaminhamento de ações relacionadas a questões que emergem do âmbito de ação 
do serviço social. Propor, coordenar, ministrar e avaliar treinamento na área social. Participar e coordenar grupos de estudos, equipes 
multiprofissionais e interdisciplinares, associações e eventos relacionados à área de serviço social. Acompanhar o processo de 
formação profissional do acadêmico por meio da viabilização de campo de estágio. Articular recursos financeiros para realização de 
eventos. Participar de comissões técnicas e conselhos municipais, estaduais e federais de direitos e políticas públicas. Realizar perícia, 
laudos e pareceres técnicos relacionados à matéria especifica do serviço social. Desempenhar tarefas administrativas inerentes a 
função. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, 
cursos, eventos, convênios comissões e programas de ensino, pesquisa e extensão. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 
Especialista em Saúde I –Biomédico: Atividades de supervisão, planejamento, programação, coordenação, execução especializada 
relacionadas com análises físico-químicas microbiológicas e pesquisas científicas na área; Realizar pesquisas na área de sua 
especialização; Investigar e procurar resolver os enigmas dos males humanos, através de atentas observações, exames e testes feitos 
nos organismos, identificar as origens desses males e os meios para combatê-los. Realizar análises clínicas, no sangue, urina, fezes, 
etc; Trabalhar em conjunto com equipes médicas, na realização de exames e interpretação de resultados; Responsabilizar-se por 
laboratórios e dirigir o pessoal técnico; Realizar outras atividades voltadas à Medicina, que sirvam de elo entre medicina clínica e 
medicina científica; Realizar análises físico-químicas e microbióticas de interesse para o saneamento do meio ambiente; Realizar 
serviços de radiografia, excluída a interpretação; Atuar, sob supervisão médica, em serviço de hemoterapia, de radiagnóstico e outros 
para os quais esteja habilitado; Estudar a origem, evolução, funções, estrutura, distribuição, meio, semelhanças e outros aspectos das 
diferentes formas da vida, para conhecer todas as características, comportamento e outros dados importantes referentes aos seres 
vivos; Preparar informes sobre suas descobertas e conclusões, anotando, analisando, avaliando informações obtidas e empregando 
técnicas estatísticas, para possibilitar a utilização destes dados na medicina, agricultura, fabricação de produtos farmacêuticos e outros 
campos ou para auxiliar futuras pesquisas; Estudar a composição, funções e processos químicos do organismo humano, do organismo 
animal e dos microorganismos, utilizando as suas descobertas na prevenção de doenças em seres humanos e nos animais, na 
proteção da saúde e da boa condição física, assim como na seleção de animais para sua exploração econômica; Realizar análise de 
águas e alimentos, utilizando técnicas preestabelecidas, realizando exame laboratorial, para controle da qualidade desses produtos; 
Orientar programas de educação em saúde à comunidade, utilizando folhetos ilustrativos, explicando os métodos de tratamento de 
água, esclarecendo sobre a necessidade de novo exame para o controle do tratamento realizado; Participar de equipe multiprofissional 
no desenvolvimento de programas que visem combater as fontes de infecção e vetores das protozoonoses; Executar outras tarefas 
correlatas. 
Especialista em Saúde I – Fonoaudiólogo: Prestar assistência de fonoaudiologia. Fazer inspeções de saúde em candidatos a cargos 
públicos e em servidores e na população determinada. Atender consultas de fonoaudiologia em ambulatórios, hospitais, unidades 
sanitárias e efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares. Examinar servidores públicos municipais para fins de controle do 
ingresso, licença e aposentadoria. Preencher e assinar laudos de exames e verificação; Fazer diagnósticos em diversas patologias 
fonoaudiológicas (dislalia, dislexia, disortografia, disfonia, problemas psicomotores, atraso de linguagem, disartria e afasia) e 
recomendar a terapêutica indicada para cada caso; Prescrever exames laboratoriais. Atender a população de um modo geral, 
diagnosticando enfermidades, medicando-os ou encaminhando-os, em casos especiais, a setores especializados. Atender emergências 
e prestar socorro; Elaborar relatórios; Elaborar e emitir laudos médicos; Anotar em ficha apropriada os resultados obtidos; Ministrar 
cursos de primeiros socorros; Supervisionar em atividades de planejamento ou execução, referente à sua área de atuação; Preparar 
relatórios das atividades relativas ao emprego; Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo ou designações 
superiores. 
Especialista em Saúde II – Médico Clínico Geral: Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para 
promover a saúde e bem-estar do paciente; Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para 
determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; Analisar e interpretar 
resultados de exames de raios X, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar 
o diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem 
observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnóstica, tratamento, evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; Emitir atestados de saúde, sanidade e 
aptidão física e mental e de óbito, para atender a determinações legais. Atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; 
Pode especializar-se em dirigir hospitais e outros estabelecimentos de saúde e ser designado de acordo com a especialização. 
Especialista em Saúde II – Médico Anestesiologista: Fazer anestesia para cirurgias e exames especializados, administrando 
substâncias anestésicas, para minorar o sofrimento de pacientes com processos intensos e possibilitar a realização dos referidos 
exames e intervenções cirúrgicas; Examinar e avaliar o paciente, estudando seu prontuário e usando recursos propedêuticos, tais como 
anamnese, antecedentes, exame físico e outros, inteirando-se do diagnóstico, da cirurgia programada, do estado geral do paciente e o 
quanto possível da sua personalidade, para ponderar o risco cirúrgico e escolher o tipo de anestesia mais adequada para o caso; 
Prescrever a medicação pré-anestésica, registrando-a no prontuário do paciente, para aliviar tensões do pré-operatório imediato e 
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favorecer a indução da anestesia; Aplicar anestesias gerais, administrando anestésicos por via muscular, venosa, retal, por inalação ou 
por combinação dessas vias de administração, para abolir os reflexos dolorosos e/ou de consciência do paciente; Aplicar anestesias 
parciais, injetando anestésicos no espaço subaracnóideo ou no espaço peridural, nas anestesias raquidianas, ou no trajeto dos nervos 
e nos plexos nervosos, para obter anestesia ou analgésica de determinadas regiões do corpo com finalidade cirúrgica, propedêutica ou 
analgésica; Controlar as perturbações fisiológicas do paciente no decurso da anestesia ou no pós-operatório imediato, corrigindo-as ou 
prevenindo-as por meio da vigilância constante dos sinais vitais, como pulso, pressão arterial, respiração ou dados fornecidos por 
monitores, para favorecer o retorno da estabilidade circulatória e respiratória e a apresentação dos reflexos protetores, instalar 
respiração auxiliada ou controlada, fazendo uso de respiradores mecânicos, manuais ou automáticos, para assegurar ventilação 
alveolar satisfatória; Procurar manter livres as vias aéreas superiores do paciente, através de aspiração de secreções, colocação de 
cânulas orofaríngeas ou de sondas endotraqueais ou endobrônquicas, para facilitar a respiração normal do paciente e prevenir 
intercorrências. 
Especialista em Saúde II –Médico Ortopedista :Avaliar as condições físico-funcionais do paciente, fazendo inspeção, palpação, 
observação da marcha ou capacidade funcional, ou pela análise de radiografias, para estabelecer o programa de tratamento; Orientar 
ou executar a colocação de aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamentos, utilizando ataduras de algodão, gesso e crepe, para 
promover a imobilização adequada dos membros ou região do corpo afetado; Orientar ou executar a colocação de trações 
transesqueléticas ou outras, empregando fios metálicos, esparadrapos ou ataduras, para promover a redução óssea ou correção ósteo-
articular; Realiza cirurgias em ossos e anexos, empregando técnicas indicadas para cada caso, para corrigir desvios, extrair áreas 
patológicas ou destruídas do osso, colocar pinos, placas, parafusos, hastes e outros, a fim de restabelecer a continuidade óssea; 
Indicar ou encaminhar pacientes para fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os, para possibilitar sua máxima 
recuperação; Participar de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres de sua especialidade, encaminhando ou tratando pacientes, 
para prevenir deformidades ou seu agravamento; Executar tratamento clínico, prescrevendo medicamentos, fisioterapia e alimentação 
específica, para promover a recuperação do paciente. 
Especialista em Saúde II –Médico Ginecologista: Examinar a paciente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as 
condições gerais dos órgãos; Realizar exames específicos de colposcopia e colpocitologia, utilizando colposcópio e lâminas, para fazer 
diagnóstico preventivo de afecções genitais e orientação terapêutica; Executar biópsia de órgãos ou tecidos suspeitos, colhendo 
fragmentos dos mesmos para realizar exame anatomopatológico e estabelecer o diagnóstico e a conduta terapêutica; Fazer 
cauterizações do colo uterino, empregando termocautério ou outro processo, para tratar as lesões existentes; Executar cirurgias 
ginecológicas, seguindo as técnicas indicadas a cada caso, para corrigir processos orgânicos e extrair órgãos ou formações 
patológicas; Participar de equipe de saúde pública, propondo ou orientando condutas, para promover programas de prevenção do 
câncer ginecológico e das mamas ou de outras doenças que afetam a área genital. Colher secreções vaginais ou mamárias, para 
encaminhá-las a exame laboratorial. Fazer aplicações de quimioterapia para tratamento de tumores malignos, em conjunto com o 
médico radioterapeuta. 
Especialista em Saúde II – Médico Pediatra: Examinar a criança, auscultando-as, executando palpações e percussões, por meio de 
estetoscópio e de outros aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e malformações congênitas do recém-nascido, 
avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer diagnóstico; Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, 
comparando-o com os padrões normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados; Estabelecer o 
plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, para solucionar carências alimentares, 
anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir a tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças; Tratar lesões, 
doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando ou realizando cirurgias, prescrevendo pré-operatório e acompanhando o pós-
operatório, para possibilitar a recuperação da saúde; Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos 
de saúde pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e 
mental das crianças. 
Especialista em Saúde II – Médico Cirurgião Geral: Tratar de disfunções, infecções, deformidades, degenerações, traumas e 
tumores. Tratar as afecções cirúrgicas do aparelho digestivo (esôfago, estômago, intestino, anus, fígado, pâncreas e baço) e a realizar 
cirurgias oncológicas (câncer). Realizar procedimentos para diagnóstico e terapêutica (clínica e ou cirúrgica). Determinar, através de 
exame clínico no paciente e diagnose, o grau de enfermidade e se necessário, encaminhá-lo para o preparo pré-cirúrgico. Realizar a 
cirurgia, utilizando-se das técnicas estabelecidas em instrumentação adequadas. Acompanhar o paciente na fase pós-operatória, 
observando-o e adotando as condutas adequadas para o caso. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior 
imediato. Participar de campanhas preventivas; Cumprir normas técnicas, funcionais e administrativas estabelecidas. Desempenhar 
outras atividades correlatas e afins. 
Médico (PSF): Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do 
paciente; Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se 
necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; Analisar e interpretar resultados de exames de raios X, 
bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou 
restabelecer a saúde do paciente; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução 
da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, 
para atender a determinações legais. Atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; Pode especializar-se em dirigir 
hospitais e outros estabelecimentos de saúde e ser designado de acordo com a especialização. 
Médico Plantonista (Hospital): Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e 
bem-estar do paciente; Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico 
ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; Analisar e interpretar resultados de exames de 
raios X, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Prescrever 
medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou 
restabelecer a saúde do paciente; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução 
da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, 
para atender a determinações legais. Atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; Pode especializar-se em dirigir 
hospitais e outros estabelecimentos de saúde e ser designado de acordo com a especialização. 
Agente Comunitário de Saúde: utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade; promoção de 
ações de educação para a saúde individual e coletiva; registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de 
nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a 
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área da saúde; realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; e participação em 
ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. 
Técnico de Nível Superior - Pedagogo :Executar atividades de suporte pedagógico diretamente na educação, voltadas para a 
administração, o planejamento, a inspeção, a supervisão e a orientação educacional; elaborar estudos, levantamentos qualitativos e 
quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema; elaborar, implementar, acompanhar e avaliar planos, programas e projetos 
voltados para o desenvolvimento do sistema, em relação aos aspectos pedagógicos; implementar a execução, avaliar e coordenar a 
construção de projeto pedagógico em empresas e/ou escolas para o ensino fundamental, médio ou ensino profissionalizante, com a 
equipe escolar; desenvolver as atividades, viabilizar o trabalho pedagógico coletivo e facilitar o processo de comunicação da 
comunidade escolar e das associações a ela vinculadas; executar outras tarefas correlatas conforme necessidade do serviço e 
orientação superior. 
Técnico de Nível Superior - Psicólogo Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, 
assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas; Desenvolver diagnóstico organizacional e psicossocial no setor 
em que atua visando à identificação de necessidades e da clientela alvo de sua atuação; Planejar, desenvolver, executar, acompanhar, 
validar e avaliar estratégias de intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas identificadas; Participar, 
dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária visando a construção de uma ação 
integrada; Desenvolver ações de pesquisas e aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, educação, trabalho, social etc.; 
Realizar treinamento, palestras e cursos na área de atuação, quando solicitado; Desenvolver outras atividades que visem a 
preservação, promoção, recuperação, reabilitação da saúde mental e valorização do homem; Assessorar, prestar consultoria, e dar 
pareceres dentro de uma perspectiva psicossocial; Orientação e aconselhamento individuais voltados para o trabalho; Aplicação de 
métodos e técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas de grupo, etc.; Desenvolvimento de ações 
voltadas para a criatividade, auto-estima e motivação do trabalhador; Atuação em equipe multidisciplinar e/ou interdisciplinar para 
elaboração, implementação, desenvolvimento e avaliação de programas e políticas de desenvolvimento de recursos humanos; 
Participação em programas e atividades de saúde e segurança no trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no 
trabalho; Realização de estudos e pesquisas científicas relacionados à Psicologia Organizacional e do Trabalho; Desenvolvimento de 
políticas de retenção de pessoal; Avaliação de desempenho; Participação em processos de desligamento de pessoal e programas de 
preparação para aposentadoria; Elaboração e emissão de laudos, atestados e pareceres mediante necessidade do indivíduo e/ou da 
organização; Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior. 
Técnico de Nível Superior - Assistente Social: Elaborar e implementar políticas que dão suporte à ações na área social; Elaborar, 
implementar projetos na área social, baseados na identificação das necessidades individuais e coletivas, visando o atendimento e a 
garantia dos direitos enquanto cidadãos da população usuária dos serviços desenvolvidos pela Instituição; Propor e administrar 
benefícios sociais no âmbito da comunidade universitária e da população usuária dos serviços da mesma; Planejar e desenvolver 
pesquisas para analise da realidade social e para encaminhamento de ações relacionadas a questões que emergem do âmbito de ação 
do serviço social; Propor, coordenar, ministrar e avaliar treinamento na área social; Participar e coordenar grupos de estudos, equipes 
multiprofissionais e interdisciplinares, associações e eventos relacionados à área de serviço social; Acompanhar o processo de 
formação profissional do acadêmico por meio da viabilização de campo de estágio; Articular recursos financeiros para realização de 
eventos; Participar de comissões técnicas e conselhos municipais, estaduais e federais de direitos e políticas públicas; Realizar perícia, 
laudos e pareceres técnicos relacionados a matéria especifica do serviço social; Desempenhar tarefas administrativas inerentes a 
função; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, 
cursos, eventos, convênios comissões e programas de ensino, pesquisa e extensão; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 
Agente Operacional I – Motorista de veículos leves: Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros; 
respeitando o código Nacional de Trânsito, recolher o veículo na garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, 
comunicando qualquer defeito por ventura existente; manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento; manter o veículo limpo 
e proceder a lavação e limpeza externa e interna do mesmo; fazer  reparos de emergência; encarregar‐se de transporte e entrega de 
correspondência que lhe for confiada; auxiliar no controle de quilometragem e de gasto de combustível; promover o abastecimento de 
combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção 
e de velocidade; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como a 
calibração dos pneus; auxiliar médicos , enfermeiros e assistentes sociais na assistência a pacientes e alunos, ajudando‐os na sua 
locomoção, quando necessário; conduzindo caixa de medicamentos, tubos de oxigênio, macas, etc.; eventualmente operar rádio 
transceptor;  tratar com educação e respeito os passageiros do veículo; manter a Carteira nacional de Habilitação (CNH) atualizada; e 
executar tarefas afins. 
Monitor – PETI: Enriquecer o universo de informações, e lúdico das crianças e adolescentes, desenvolvimento da comunicação e da 
sociabilidade. Apoiar as crianças e adolescentes o desenvolvimento e fortalecimento da auto-estima e estreitar o relacionamento 
família- escola- comunidade. Apoiar o desenvolvimento de atividades artísticas, desportivas e/ou de aprendizados. Manter as crianças e 
adolescentes em sintonia com a escola. Ampliar todas as atividades correlatas ao Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI. 
Agente de Infra-Estrutura – Operador de Máquinas Pesadas: Operar trator de esteira, escavadeira hidráulica, ou mini-carregadeira, 
pá carregadeira, retro escavadeira nos serviços de escavação em solo, remoção de entulhos e terraplanagem, nos programas 
estabelecidos; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior. 
Agente Operacional II – Motorista de Veículos Pesados: Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte 
de cargas, sempre respeitando o Código Nacional de Trânsito, recolher máquinas, equipamentos rodoviários e veículos na garagem 
quando concluído o serviço do dia; manter máquinas, equipamentos rodoviários e veículos em perfeitas condições de funcionamento; 
fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos, máquina e equipamentos rodoviários que lhe forem confiados; 
providenciar abastecimento de combustível, água e lubrificante; comunicar ao seu superior qualquer anomalia no funcionamento dos 
veículos, máquinas e equipamentos rodoviários; e executar outras tarefas correlatas. 
Fiscal Municipal: Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e 
execução de procedimentos e programas, relativas à área de fiscalização municipal. 
Técnico de Nível médio – Topógrafo: Compreende o conjunto de atribuições que se destinam a efetuar levantamentos de superfícies, 
determinando o perfil, localização, dimensões exatas e configuração de terrenos, campos e estradas, para fornecer dados necessários 
aos trabalhos de construção, de exploração e de elaboração de mapas, bem como realizar levantamentos topográficos, altimétricos e 
planimétricos, posicionamento e manejando teodolitos, níveis, trenas, bússolas, telêmetros e outros aparelhos de medição para 
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determinar altitudes, distâncias, ângulos, coordenadas de nível e outras características da superfície terrestre; analisar mapas, plantas, 
títulos de propriedade, registros e especificações, estudando-os e calculando as medidas a serem efetuadas, para preparar esquemas 
de levantamento da área em questão; executar outras atribuições afins. 
Técnico de Nível Superior II – Controlador Interno do Município: Efetuar estudos e propor medidas visando promover a integração 
operacional do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal; Opinar sobre as interpretações dos atos normativos e os 
procedimentos relativos às atividades a cargo do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal; Sugerir procedimentos 
para promover a integração do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal com outros sistemas da Administração 
Pública Municipal; Propor metodologias para avaliação e aperfeiçoamento das atividades do Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Municipal; Efetuar análise e estudos de casos propostos por setores da Administração Municipal com vistas à solução de 
problemas relacionados com o Controle Interno do Poder Executivo Municipal; Verificar a consistência dos dados contidos no Relatório 
de Gestão Fiscal; Elaborar a prestação de contas anual do Prefeito Municipal, a ser encaminhada ao Tribunal de Contas e à Câmara 
Municipal; Verificar a observância dos limites e das condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar; 
Verificar a destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais; Avaliar o 
cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; Avaliar a execução dos orçamentos 
do Município; Fornecer informações sobre a situação físico-financeira dos projetos e das atividades constantes dos orçamentos do 
Município; Apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais ou irregulares, praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de 
recursos públicos municipais, dar ciência ao Prefeito e, quando for o caso, comunicar à unidade responsável pela contabilidade, para 
as providências cabíveis; Aplicar penalidades, conforme legislação vigente, aos gestores inadimplentes. 
Técnico de Nível Superior -Tecnólogo em Gestão Ambiental; Planejar, gerenciar e executar as atividades de diagnóstico, fazer 
avaliação de impacto, proposição de medidas mitigadoras - corretivas e preventivas - recuperação de áreas degradadas, 
acompanhamento e monitoramento da qualidade ambiental; Regular o uso, controle, proteção e conservação do meio ambiente, 
avaliação de conformidade legal, análise de impacto ambiental, elaboração de laudos e pareceres; elaborar e implantar políticas e 
programas de educação ambiental, contribuindo assim para a melhoria da qualidade de vida e a preservação da natureza. 
Técnico de Nível Superior II – Engenheiro Civil: Coordenar, supervisionar, realizar atividades técnicas de suporte operacional ligadas 
à sua área de atuação; elaborar orçamentos, planejamento de obras, estudos de viabilidade de empreendimentos; acompanhar e 
orientar o exercício profissional de atividades relativas à construção de empreendimentos; proceder às vistorias técnicas; analisar, fazer 
a triagem e dar andamento em processos de aprovação de projetos; desenvolver e executar projetos de engenharia civil; aprovar, 
executar, supervisionar e fiscalizar obras; planejar, orçar e contratar empreendimentos; coordenar a operação e a manutenção dos 
mesmos; controlar a qualidade dos suprimentos e dos serviços comprados e executados; elaborar projeto de construção, preparando 
plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, de equipamentos e de mão-de-obra necessários, assim 
como efetuando cálculo aproximado dos custos; elaborar normas e documentação técnica; prestar consultorias e emitir pareceres 
técnicos; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.  
Técnico de Nível Superior II – Procurador Jurídico: Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de atividade do Poder Público 
municipal, judicial e extrajudicialmente, sugerir e recomendar providências para resguardar os interesses e dar segurança aos atos e 
decisões da Administração; Acompanhar todos os processos administrativos e judiciais de interesse da municipalidade, tomando as 
providências necessárias para bem curar os interesses da Administração; Postular em juízo em nome da Administração, com a 
propositura de ações e apresentação de contestação; avaliar provas documentais e orais, realizar audiências trabalhistas, cíveis e 
criminais; Ajuizamento e acompanhamento de execuções fiscais de interesse do ente municipal e em âmbito extrajudicial, mediar 
questões, assessorar negociações e, quando necessário, propor defesas e recursos aos órgãos competentes; Acompanhar processos 
administrativos externos em tramitação no Tribunal de Contas, Ministério Público e Secretarias de Estado quando haja interesse da 
Administração municipal; Analisar os contratos firmados pelo município, avaliando os riscos neles envolvidos, com vistas a garantir 
segurança jurídica e lisura em todas as relações jurídicas travadas entre o ente público e terceiros; Recomendar procedimentos internos 
de caráter preventivo com o escopo de manter as atividades da Administração afinadas com os princípios que regem a Administração 
Pública – princípio da legalidade; da publicidade; da impessoalidade; da moralidade e da eficiência. Acompanhar e participar 
efetivamente de todos os procedimentos licitatórios; elaborar modelos de contratos administrativos; Elaborar pareceres sempre que 
solicitado, principalmente quando relacionados com a possibilidade de contratação direta; contratos administrativos em andamento, 
requerimentos de funcionários etc; Redigir correspondências que envolvam aspectos jurídicos relevantes. 
 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS – RO 
EDITAL N.° 001/2012 

ANEXO III - CONTEÚDO DAS PROVAS 
 
Português para os cargos de Nível Fundamental Completo (8ª série): Compreensão e interpretação de textos; classes de palavras; 
ortografia e acentuação gráfica; separação e classificação silábica; emprego do sinal indicativo de crase; emprego dos sinais de 
pontuação; adjetivo e verbo; plural e singular; sinônimos e antônimos; aumentativo e diminutivo; pontuação; maiúsculas e minúsculas; 
Português para os cargos de Nível Médio e Superior: compreensão e interpretação de textos; classe de palavras; ortografia e 
acentuação gráfica; classificação silábica; análise sintática da oração; concordância verbal e nominal; emprego do sinal indicativo de 
crase; emprego dos sinais de pontuação; uso do “por quê”; emprego dos pronomes de tratamento;  
Matemática para os cargos de Nível Fundamental Completo (8ª série): Operações com números naturais: adição, subtração, 
multiplicação e divisão; Resolução de problemas envolvendo números naturais; Noções de divisibilidade: divisor e múltiplo de um 
número natural, MDC e MMC; Números fracionários e decimais: operações e simplificações; Sistema de Medidas; Medidas de 
comprimento e área. Números reais; Produtos Notáveis; Fatoração; Potenciação e Radiciação; Equações de 1º e 2º Graus; Frações e 
números decimais; Problemas; Operações com números naturais; Resolução de problemas; Regra de três simples; 
Matemática para os cargos de Nível Médio: Operações com números reais; Sequência, PA, PG, matriz, determinante de matriz, 
análise combinatória, arranjo, permutação e combinação simples; Equações polinomiais; Matemática financeira: porcentagens e juros 
simples; Geometria Analítica e espacial; Equações de 2º grau; Sistema de equações, produtos notáveis, fatoração, simplificação; 
Cálculo de funções de 1º e 2º graus; Regra de três simples e composta; 
Atualidades para todos os cargos: conhecimentos de assuntos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, relações internacionais, segurança pública, eventos naturais, saúde e esportes. 
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Específica para Agente de Gestão Pública – Agente Administrativo, Fiscal Municipal e Monitor PETI: Conceitos básicos de 
operação com arquivos em ambientes Windows; Conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios); Utilização do Windows 
Explorer: copiar, mover arquivos, criar diretórios; Conhecimentos básicos de editor de texto (ambiente Windows): criação de um novo 
documento, formatação e impressão; internet; Conhecimentos básicos de Excel, Word, Power Point, Bloco de Notas, Internet Explorer; 
Ambiente na Web, sites de busca, navegadores. 
Específica para Agente Educacional – Monitor de Esportes: Cultura das Atividades Físicas/Movimento Humano (jogos, lutas, 
danças, ginásticas, esportes, lazer e recreação); Equipamento e Materiais (diferentes equipamentos materiais e suas possibilidades de 
utilização na aça o pedagógica e técnico  - cientifica com as manifestações de Atividade Física/Movimento Humano); Atividade 
Física/Movimento Humano e Performance (desempenho e condicionamento humano); Atividade Física/Movimento Humano Saúde e 
Qualidade de Vida (aptidão física e aspectos preventivos e terapêuticos do exercício físico); Abordagens da Educação Física Escolar 
(Desenvolvimentista, Criticas, Psicomotora, construtivista); Motricidade Humana (Lateralidade, Tonicidade, Orientação Espaço-
Temporal, Praxia Global e Fina); Corporeidade (Esquema Corporal,Imagem Corporal e Expressão Corporal); Cineantropometria 
(Antropometria); Crescimento e Desenvolvimento Corporal. 
Específica para Agente Educacional – Monitor de Música: Ensino de musica no Brasil; Emile-Jacques Dalcroze; Edgar Willems; 
Escuta; Sons, ruído e silêncios; Concepção pedagógica : cotidiáfonos; Brinquedos musicais; François Delalande; 
Específica para Agente Educacional – Monitor de Teatro e Dança: Dança cênica; Rudolf Laban – vida e obra; Elementos básicos do 
movimento; Peso; Tempo; Espaço; Fluência; Pré-expressividade; Rodas e mandalas; Danças modernas e contemporâneas; Jogo 
teatral; O ensino do teatro para crianças; O teatro e a escola; Método de Viola Spolin; 
Específica para Agente Educacional – Monitor de Artes Marciais: Tipos de artes marciais, artes marciais no Brasil, campeões de 
artes marciais no Brasil, disciplina, equilíbrio, defesa pessoal, Destaques desportivos no Brasil e no mundo, História da capoeira no 
Brasil. Defesa, ataque. Artes marciais e formação da  
personalidade. Específica para Técnico de Saúde – Técnico de Enfermagem: Ética profissional; Higiene e Profilaxia; Segurança no 
Trabalho; Relações humanas no trabalho; Farmacologia; Epidemiologia e estatística aplicada à saúde do trabalhador; Doenças 
ocupacionais; Enfermagem no trabalho; Atendimento de emergência e primeiros socorros; Psicologia aplicada; Enfermagem 
neuropsiquiátrica; Enfermagem em Saúde pública; Enfermagem cirúrgica; Enfermagem médica; Nutrição e dietética; Microbiologia e 
parasitologia; Anatomia e fisiologia humanas. 
Específica para Técnico de Saúde – Técnico de Radiologia: Osteologia. Artrologia. Miologia. Membros superiores e inferiores: 
grupos musculares, inervação, vascularização, esqueleto e articulações. Tórax. Abdome. Sistema neurológico patologia de doenças. 
Processos inflamatórios. Neoplasias e oncologia. Traumas. Propedêutica do radiodiagnóstico. Rotinas de preparo da sala e materiais 
para exames radiográficos. Rotinas para a realização de exames radiográficos de membros superiores, inferiores, de tórax e abdome, 
da coluna vertebral, do crânio e face. Formação e caracterização da imagem radiográfica. Unidade radiográfica básica. Unidades 
radiográficas especiais. Epistemiologia da proteção radiológica. Fundamentos de dosimetria e radiobiologia. Portaria n.º 453/98 e 
legislação sanitária do ministério da saúde. Radiação não ionizante. Procedimentos radiográficos especiais: técnicas radiográficas em 
urografia excretora, uretrocistografia, trânsito intestinal, enema opaco, dacricistografia, sialografia, colangiografia. Radiografias de 
urgência e traumatizados. Exames pediátricos. Radiografias de urgência e traumatizados. Procedimentos de diagnóstico por imagens 
realizados em centros cirúrgicos/UTIs. Equipamentos utilizados no processamento de imagens digitais. Técnicas de trabalho na 
produção de imagens digitais. Informática aplicada ao diagnóstico por imagem. Protocolos de operação de equipamentos de aquisição 
de imagem. Outros assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. Composição de filmes e écrans: relações entre 
ambos; funções dos écrans. Métodos de processamento químico de películas radiográficas por meios automáticos e manuais. Rotinas 
de limpeza e conservação dos sistemas de processamento químico de filmes. Critérios de avaliação da qualidade das imagens. 
Procedimentos técnicos em câmara escura e câmara clara. Administração de serviços de radiodiagnóstico. Legislação do exercício 
profissional: lei nº 7.394/85 e decreto nº 92.790/86. Recursos de informática e técnicas de arquivamentos utilizados no serviço de 
radiodiagnóstico. Rotinas de procedimentos em radiodiagnóstico. Controle de qualidade em radiodiagnóstico. Conceitos de saúde e 
doença. Vigilância à saúde. Carta dos direitos do paciente, proposta no manual da comissão conjunta de acreditação de hospitais para 
a América latina e caribe. Políticas de saúde. SUS - sistema único de saúde. Ética e trabalho. 
Específica para Técnico de Saúde – Técnico de Laboratório: técnicas de coleta; exame de urina. Exame de líquido céfalo-
raquidiano; exame de sêmen humano; descarte de materiais utilizados na coleta e tratamento de amostras contaminadas; fotometria de 
chama: aplicação dos conhecimentos de preparo de soluções. Introdução à hematologia. Preparação de meios de cultura para 
crescimento bacteriano. Coleta do material para realização do exame. Noções elementares do funcionamento do laboratório. 
Identificação, conservação e manuseio de materiais biológicos; ética no laboratório de patologia clínica; controle de qualidade no 
laboratório de patologia clínica; identificação, manuseio e preparo dos materiais para as análises laboratoriais; orientações e 
esclarecimentos ao paciente; conscientização dos cuidados necessários (pessoal e material) no laboratório de patologia clínica; 
manuseio e conservação dos aparelhos e equipamentos de laboratório; limpeza, desinfecção e esterilização do instrumental; outros 
assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. 
Específica para Técnico de nível Médio – Topógrafo: Curva de nível; Terraplenagem de vias, plataformas, cálculo de corte e aterro. 
Curva de concordância vertical, horizontal. Traçado geométrico de estradas. Cálculo de áreas. Cálculos trigonométricos. Diagrama de 
massas (Bruckner). Nivelamento geométrico e trigonométrico. Calculo de azimutes e rumos. Elementos de arcos e curvas. Cálculos de 
ângulos. Calculo de catenária. Intersecção de retas. Unidades de medida angulares e respectiva transformação (graduação 
sexagesimal; graduação centesimal; graduação em radianos); Trigonometria elementar; Conceitos de geóide, elipsóide de referência, 
coordenadas geográficas, sistemas de projeção cartográfica, datum geodésico;·Coordenadas planas retangulares: conhecidas as 
coordenadas retangulares dos pontos, proceder ao cálculo de distâncias e de rumos e ao transporte de coordenadas; transmissão de 
rumos; interpretação e utilização da carta topográfica: altimetria (representação por pontos cotados e curvas de nível; eqüidistância 
gráfica e eqüidistância natural; Identificação de formas características e relevo do terreno; definição de bacias hidrográficas; planimetria 
(medição de distâncias, declives e inclinações do terreno; Perfis transversais e longitudinais do terreno a partir de informação recolhida 
na carta topográfica; cálculo de volumes de terra a movimentar em escavações e aterros; Apresentação dos conceitos teóricos de 
levantamento geométrico. Poligonais fechadas, abertas e amarradas; Conceitos teóricos de levantamento trigonométrico. Introdução 
dos conceitos teóricos para a elaboração de uma carta de representação do terreno por pontos cotados e curvas de nível; Elaboração 
da carta de representação do terreno a partir do cálculo de coordenadas planas retangulares dos pontos visados; Princípio de 
funcionamento do sistema GPS: Receptores GPS/DGPS e utilização dos mesmos no campo para determinação de coordenadas 
geográficas e retangulares; medição de distâncias e de áreas. "Software Autocad” para Topografia; 
Específica para Professor Pedagogo e Técnico de Nível Superior - Pedagogo: História, Filosofia e Sociologia da Educação. 
Sociedade, Estado e Educação Escolar; Plano de aula-objetivo; Lei 9.394 de 20/12/96 – LDB; Educação Especial; Avaliação; ECA 
(Estatuto da Criança e do Adolescente); APM (Associação dos Pais e Mestres); Escola e educação; aprendizagem; tipos de 



17 

 

aprendizagem; motivação; tendências pedagógicas; a importância dos objetivos; planejamento; currículo; recursos de ensino; o 
relacionamento na sala de aula; leitura; escrita; Projeto Político Pedagógico. Gestão democrática escolar e articulação comunitária; 
Temas transversais. Concepção de desenvolvimento e Aprendizagem. Legislação Educacional: FUNDEB; Conhecimentos sobre 
PROINFANTIL (Programa de formação inicial para professores em exercício na Educação Infantil). 
Específica para Professor Licenciatura – Matemática: Conjuntos; Números Naturais e inteiros; MDC e MMC; Números Racionais; 
Números Reais: representações na reta numérica, representação decimal, potenciação e radiciação, percentagens, regras de três 
simples e composta; Números complexos; Álgebra, Equações Algébricas, matrizes, Sistemas de Equações Lineares, Polinômios; 
Combinatória e Probabilidades; Geometria Plana; Funções. Limites; Derivadas;  
Específica para Professor Licenciatura – Ciências: A água e o meio ambiente; Interdependência e interações entre seres vivos: 
autótrofos e heterótrofos, teias alimentares, associação entre seres vivos, controle biológico no manejo de pragas; Fenômenos 
metereológicos; força e movimento: movimento de um corpo, trajetória, velocidade média, movimento retilíneo uniforme, o peso de um 
corpo. inter-relações das funções no corpo humano / nutrição; Os fenômenos elétricos: as descobertas de Tales de Mileto, a tração e 
repulsão elétrica, carga elétrica - negativa e positiva; magnetismo e eletromagnetismo; fecundação e hereditariedade: hereditariedade e 
ambiente, fator RH e grupo sanguíneos, primeira lei de Mendel. 
Específica para Professor Licenciatura – História: A primeira civilização da humanidade: Egito antigo. Antiguidade clássica: Grécia 
Antiga. Roma Antiga. Transição da Idade Média para a Idade Moderna. Renascimento cultural europeu. Reforma Protestante. O Estado 
absolutista. Grandes navegações. Colonização portuguesa. Revoluções burguesas: inglesa e francesa. As revoluções industriais. 
Império Napoleônico. Século das Luzes. A independência das colônias espanholas, portuguesa e inglesa na América. Brasil: Primeiro 
Reinado; Período Regencial; Segundo Reinado: aspectos políticos, econômicos, sociais e culturais. Imperialismo europeu: a partilha da 
Ásia e da África. Republica brasileira: período do Café com Leite; Era Vargas; democratização; Ditadura Militar; Redemocratização. 
Primeira Guerra Mundial. Crise de 1929. Estados Totalitários. Segunda Guerra Mundial. Guerra Fria. A Era da Globalização. Conflitos 
nacionalistas na Europa, Ásia e África. 
Específica para Professor Licenciatura – Educação Física: A educação física no Brasil - sua história; A importância social da 
Educação física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação social; desenvolvimento psicomotor; A educação 
física no desenvolvimento infantil, no ensino fundamental; As relações entre a Educação física e as outras disciplinas; Lúdico, o jogo, 
criatividade e a cultura popular. O lazer enquanto elemento pedagógico; Avaliação em educação física; Organização e legislação do 
ensino da educação física; Conhecimento das regras dos esportes em geral e treinamentos esportivos. 
Específica para Professor Licenciatura – Artes: Histórico do Ensino de Arte no Brasil e perspectivas; Teoria e Prática em Arte nas 
Escolas brasileiras; A Arte como objeto de conhecimento: o conhecimento artístico como produção, fruição e reflexão; Objetivos gerais 
de Arte no Ensino Fundamental; Os conteúdos de Arte no Ensino Fundamental; Artes visuais; Dança; Música; Teatro; Avaliação em 
Arte; 
Específica para Técnico de Desenvolvimento Escolar – Supervisor Escolar: História, Filosofia e Sociologia da Educação; Projeto 
Político Pedagógico. Gestão democrática escolar e articulação comunitária. Temas transversais. Concepção de desenvolvimento e 
Aprendizagem. Legislação Educacional: LDB, FUNDEF, Estatuto da Criança e do Adolescente; Fins da educação; Objetivos da 
educação; conceitos de Supervisão; Características da Supervisão; Princípios da Supervisão; Fundamentos filosóficos da supervisão; 
Perfil do Supervisor; Relações humanas na supervisão; Liderança; Currículo; Planejamento; A supervisão numa escola reflexiva; 
Específica para Técnico de Desenvolvimento Escolar – Psicólogo Educacional e Especialista em Saúde I – Psicólogo: 
Desenvolvimento x aprendizagem. Cultura e personalidade: “status”, papel e o indivíduo. Processos de mudanças em psicoterapia. 
Diferenças individuais e de classes. Teoria cognitiva de Kelly; - topologia de Lewin; - a abordagem S = R. teorias e técnicas 
psicoterápicas. Teoria de personalidade: -psicanálise –Freud, Melaine Klein, Erickson; - Reich; - Jung; - Adler; - Sullivan; - Horney; - 
Fromm; - Rogers; - entrevista psicológica. Interação social. a psicologia social no Brasil. Fatores sociais na anormalidade. 
Aconselhamento psicológico. Abordagem psicológica da educação. Ética profissional.  
Específica para Técnico de Desenvolvimento Escolar – Psicopedagogo Educacional: História da Psicopedagogia, tendências 
teóricas, filosóficas, psicológicas e pedagógicas. Fundamentos da Psicanálise e cognição. Autoria do pensamento, pensamento e 
linguagem. Fundamentos da Epistemologia. Genética e seus estágios de desenvolvimento. Método clínico de Piaget. Psicogênese da 
língua escrita e suas hipóteses.  Intervenção psicopedagógica frente os distúrbios de aprendizagem. Diagnósstico Psicopedagógico. 
Métodos e técnicas de pesquisa aplicada a Psicopedagogia. Psicologia do desenvolvimento. Dificuldades de aprendizagem na leitura e 
na escrita. Aspectos neurológicos dos problemas de aprendizagem. Práticas de atendimento psicopedagógico. 
Específica para Especialista de Nível Superior - Fiscal de Vigilância Sanitária e Médico Veterinário: Inseminação artificial, 
Vigilância epidemiológica: princípios, tipos de estudos epidemiológicos, sistema de notificação e de vigilância. Normas de biosegurança. 
Evolução da concepção do processo saúde/doença. Planejamento e programação em saúde com enfoque estratégico. Epidemiologia 
descritiva: indicadores de morbimortalidade, índice endêmico, séries cronológicas; estimativa de população, controle de raiva urbana. 
Epidemiologia, parasitoses e controle de zoonoses: raiva, leishmaniose, esquistossomose, dengue, febre amarela, teníase, 
cisticercose, febre maculosa, tuberculose, brucelose. Noções de saneamento, saneamento como instrumento de controle de 
endemias/zoonoses. Biologia e controle de vetores, roedores, reservatórios e animais peçonhentos. Noções gerais sobre tecnologia e 
inspeção de alimentos de origem animal. Preservação e proteção, procedimentos técnicos, normas de segurança na manipulação de 
animais em biotério. 
Específica para Especialista em Saúde I – Odontólogo: Patologia e diagnóstico oral; Cirurgia Buco Maxilo Facial; Prótese Dentária; 
Procedimentos Clínico – Integradas; Farmacologia e Terapêutica Aplicada a Odontologia; Radiologia oral e Anestesia; Odontologia 
social e preventiva; Odontologia legal; Odontopediatria e Ortodontia; Materiais Dentários; Dentística Operatória; 
Específica para Especialista em Saúde I – Farmacêutico Bioquímico: Ética profissional, noção de normas de biossegurança 
vidrarias e equipamentos utilizados no laboratório, conversões de unidades; abreviaturas e símbolos, fotometria na bioquímica clínica, 
dosagens bioquímicas e hormonais, microbiologia. Parasitologia, dosagens bioquímicas. imunologia e hematologia. Farmacotécnica, 
farmacologia - vias de administração de drogas, farmacocinética, farmacologia do sistema nervoso autônomo, farmacologia do sistema 
nervoso central, anestésicos locais, antitérmicos, analgésicos, antinflamatórios não esteroidais, anti-ulcerosos, farmacologia 
cardiovascular, antibióticos, antifúngicos, antivirais, quimioterápicos, antiparasitários, anticoagulantes e antianêmicos. Análise 
farmacêutica – avaliação da qualidade dos medicamentos, ensaio-limite, identificação de funções e grupos químicos, análise de grupos 
funcionais, preparação e aferição de soluções tituladas. Fundamentos e aplicações dos processos volumétricos de neutralização, 
oxirredução e precipitação, análise de matérias-primas e de formas farmacêuticas. Farmácia hospitalar – estrutura organizacional, 
funções clínicas, garantia da qualidade, padronização de medicamentos para uso hospitalar e ambulatorial, formas de aquisição de 
medicamentos, central de abastecimento farmacêutico, indicadores de consumo, planejamento e controle de estoque de medicamentos 
e correlatos, medicamentos controlados, controle de infecção hospitalar, suporte nutricional parenteral. Teorias organizacionais e de 
gestão em farmácia hospitalar, assistência farmacêutica hospitalar, farmácia hospitalar no ministério da saúde. Terapêutica anti-
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retroviral, drogas anti-retrovirais usadas no tratamento de infecções pelo hiv em adultos, principais interações medicamentosas. 
Soluções tituladas, diluições, normalidade e molaridade. 
Específica para Especialista em Saúde I – Enfermeiro: legislação de enfermagem, fundamentos da enfermagem. Assistência de 
enfermagem ao adulto e ao idoso. Administração dos serviços de enfermagem. Enfermagem em infectologia. Doenças crônicas 
degenerativas. Enfermagem médico cirúrgica.  Assistência de enfermagem á criança e ao adolescente. Assistência de enfermagem a 
mulher. Assistência de enfermagem ao recém nascido. Enfermagem em psiquiatria. Saúde do trabalhador, atuação do enfermeiro em 
saúde da família, saúde publica. SUS, lei 8.142. 
Específica para Especialista em Saúde I – Fisioterapeuta: Avaliação respiratória e tratamento; Fisioterapia para o paciente em 
quadro agudo na unidade de terapia intensiva respiratória; Fisioterapia para a criança com disfunção respiratória; Fisioterapia no pré e 
pós-operatório de cirurgia cardíaca e abdominal alta; Classificação das técnicas de tratamento facilitadoras e inibidoras mais utilizadas; 
Estratégias para avaliação e planejamento do tratamento de problemas músculo-esqueléticos; Treinamento da marcha com dispositivos 
auxiliares; Introdução ao exercício terapêutico; Princípios para o tratamento de tecido mole, osso e problemas pós-cirúgicos; 
Fisioterapia nos problemas ortopédicos e traumatológicos; Princípios do exercício aeróbico; Ficar em pé precocemente; Vencendo a 
limitação dos movimentos, contraturas e deformidades; Avaliação funcional fisioterapêutica. Problemas de ombro ligados à hemiplegia; 
Fisioterapia no paciente com doença cardíaca e pulmonar; Fisioterapia no doente neurológico; Ética profissional. 
Específica para Especialista em Saúde I – Assistente Social e Técnico de Nível Superior Assistente Social: O serviço social na 
América latina. A formação profissional do assistente social na sociedade brasileira. Leis integracionistas e inclusivas. O serviço social 
com o compromisso da implementação dos princípios previstos em lei. Política de seguridade social. Construção do sistema 
descentralizado e participativo de assistência social. Prática profissional x prática social x prática institucional. ética profissional. Gestão 
social das políticas públicas: elaboração, implementação, monitoramento e avaliação de programas e projetos sociais. Direitos humanos 
e cidadania: lei nº. 11.340, de 07 de agosto de 2006 (lei Maria da Penha). Declaração dos direitos humanos. Técnicas e dinâmicas de 
grupo. Pesquisa em serviço social. Conselhos e conferências. Direito e legislação social 
Específica para Especialista em Saúde I – Biomédico: Tópicos gerais - preparo de soluções; preparo de padrões para controle de 
qualidade; limpeza de material; sistema internacional de medidas; anticoagulantes; coleta de amostras. Bioquímica - determinações 
bioquímicas; determinações enzimáticas; determinações das provas funcionais; elelioforese na bioquímica clínica; espectrofotometria. 
Hematologia - estudo dos glóbulos vermelhos; estudo dos glóbulos brancos; estudo das plaquetas; imunohematologia. Bacteriologia - 
meios de cultura; esterilação; coloração; coproculturas; orofaríngeo (cultura do material); geniturinário (cultura de material); 
hemoculturas; antibiograma. Imunologia - reações de precipitação; reações de aglutinação; reações de hemolose; imunoensaios 
(técnicas). Parasitologia  -  protozoários intestinais; helmintos intestinais; hemoparasitas; parasito dos tecidos; técnicas laboratoriais. 
Uroanálise – características físicas; pesquisa dos componentes anormais; sedimentoscopia. Parte Prática - Bacteriologia; cultura de 
urina, cultura das secreções orofaríngeo; hemocultura. Técnicas sorológicas; precipitações; reações de hemoaglutinação. Parasitologia; 
métodos direto; sedimentação; conceituação. Bioquímica - determinações dos componentes orgânicos do sangue; determinações dos 
componentes inorgânicos do sangue; determinações das enzimas de importância química. Provas funcionais - função renal; função 
hepática; tolerância à glicose. Uroanálise - exame sumário. Hematologia - hemograma; eritrograma; leucograma. SUS – Princípios e 
diretrizes. Lei Orgânica da Saúde – Lei 8.080 e Lei 8.142. Hematologia: Coleta, esfregaço e coloração em hematologia; Morfologia de 
hemácias e leucócitos; Contagem manual em câmara de hemácias e leucócitos; Dosagem de hemoglobina e determinação de 
hematócrito; Índices hematimétricos e contagem diferencial; Dosagem automatizada de hemácias, leucócitos e plaquetas; Coagulação, 
tempo de coagulação e tempo de sangramento; Coagulação, tempo de protombina e tempo de tromboplastina parcial ativada; 
Contagem de  reticulócitos e velocidade de hemossedimentação. Bioquímica: Sistemas analíticos e aplicação princípios básicos: 
fluorometria, fotometria, turbidimetria, nefelometria, absorção atômica, eletroforese e imunoeletroforese; Carboidratos, lipídios, proteínas 
e aminoácidos; Eletrólitos e equilíbrio ácido básico; Avaliação da função hepática; Avaliação da função renal; Enzimas cardíacas. 
Microbiologia: Meios de culturas: classificação e utilização dos mais utilizados em Laboratório de Análises Clínicas; Esterilização em 
Laboratório de Análises Clínicas; Coleta e transporte de amostras clínicas para o exame microbiológico; Classificação morfológica das 
bactérias; Princípios da coloração de Gram e Ziehi Neelsen; Processamento das amostras para cultura de bactérias aeróbias; 
Processamento das amostras para cultura de micobactérias; Processamento das amostras para cultura de fungos; Teste de 
sensibilidade aos antimicrobianos; 
Específica para Especialista em Saúde I – Fonoaudiólogo: Conceito e tratamento: apraxia da fala, afasia. Prevenção e reabilitação. 
disartria e dislalia. disfonia. Aquisição e retardo de linguagem. Classificação de fissuras. Incompetência e insuficiência velo-faríngea. 
Distúrbios da voz e problemas associados. Leitura, escrita e dislexia. Definições, causas e atuação fonoaudiológica. disfluência e 
gagueira. audiologia clínica. Determinação dos limiares tonais por via aérea e via óssea logoaudimetria e imitanciometria métodos 
eletrofisiológicos de avaliação da audição: bera e emissões otoacústicas. fonoaudiologia e saúde pública. Áreas de atuação. Outros 
assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. Motricidade oral desenvolvimento das funções estomalognáticas 
princípios aplicados ao diagnóstico e tratamento miofuncional classificação, conceito, etiologia e reabilitação vocal fissuras 
labiopalatinas e insuficiência faringes. Atuação interdisciplinar.  
Específica para Especialista em Saúde II – Médico Clínico Geral, Médico (PSF) e Médico Plantonista (Hospital): deontologia 
médica. Conhecimentos básicos clínicos: interpretação clinica do hemograma, diagnostico diferencial e tratamentos das patologias 
evidenciadas, infecções urinárias. Doença úlcero-péptica. parasitoses intestinais. Diarréia. Hepatopatia induzida por drogas. Diabetes 
mellitus. Diagnostico diferencial das dislipidemias. Alcoolismo. AIDS e suas complicações. Dengue. Lesões elementares da pele. 
Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. Acidente vascular cerebral. Interpretação do exame físico. Diagnóstico sindrômico. 
Interpretação de exames complementares básicos. Asma brônquica. Tuberculose pulmonar – extra pulmonar. Avaliação clinica da 
função renal. Importância clinica do exame simples de urina (eas). Conhecimentos específicos: doenças coronarianas; doença valvular 
cardíaca. Doenças da aorta. Doença arterial periférica. Insuficiência cardíaca. Hipertensão arterial. Asma brônquica. Enfisema 
pulmonar. Bronquite crônica. Doença pulmonar ocupacional. Doença intersticial pulmonar. Pneumonias. Tuberculose pulmonar - extra 
pulmonar. Câncer de pulmão. Tromboembolia pulmonar. Insuficiência respiratória aguda. Choque. Hemorragia digestiva. Doenças do 
esôfago. Doença úlcero-péptica. Gastrites. Doenças funcionais do tubo digestivo. Doença inflamatória intestinal. Má absorção intestinal. 
Parasitoses intestinais. Diarréia. Câncer do estômago. Câncer do cólon. Câncer do pâncreas. Pancreatites. Icterícias. Hepatites. 
Cirroses e suas complicações. Hepatopatia alcoólica. Hepatopatia induzida por drogas. Tumores hepáticos. Doenças da vesícula e vias 
biliares. Anemias.  Doença venosa periférica. Insuficiência renal aguda. Insuficiência renal crônica. Infecção urinária. Doenças 
glomerulares. Nefrolitíase. Doenças da próstata. Linfomas. Leucemias. Hipertireoidismo. Hipotireoídismo. Diabetes mellitus. Febre 
reumática. Osteoporose. Osteoartrite. Artrite reumatóide. Vasculites. Lúpus eritematoso sistêmico. Meningoencefalites. Doença de 
parkinson. Doenças sexualmente transmissíveis. Conhecimentos sobre saúde publica: constituição da república federativa do Brasil – 
saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. SUS: conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços 
de saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população. 
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Doenças de notificação compulsória. Código de ética médica. Participação popular e controle social. A organização social e 
comunitária. Os conselhos de saúde. O pacto pela saúde. 
Específica para Especialista em Saúde II – Médico Anestesiologista: Conhecimentos básicos clínicos: interpretação clinica do 
hemograma, diagnostico diferencial e tratamentos das patologias evidenciadas, infecções urinárias. Doença úlcero-péptica. parasitoses 
intestinais. Diarréia. Hepatopatia induzida por drogas. Diabetes mellitus. Diagnostico diferencial das dislipidemias. Alcoolismo. AIDS e 
suas complicações. Dengue. Lesões elementares da pele. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. Acidente vascular cerebral. 
Interpretação do exame físico. Diagnóstico sindrômico. Interpretação de exames complementares básicos. Asma brônquica. 
Tuberculose pulmonar – extra pulmonar. Avaliação clinica da função renal. Importância clinica do exame simples de urina (eas). 
Conhecimentos sobre saúde publica: constituição da república federativa do Brasil – saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. 
SUS: conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Doenças de notificação compulsória. Código 
de ética médica. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. Os conselhos de saúde. O pacto pela 
saúde. Conhecimentos específicos: Fisiologia respiratória, cardiovascular, renal, hepática e do SNC e endócrino. Drogas anestésicas 
(anestésicos locais, inalatórios, opiáceos, rlaxantes musculares, anestésicos não narcóticos endovenosos). Avaliação e medicação pré-
anestésica. Anestesia: para cirurgia ambulatorial, geral, regional, para cirurgia cardíaca e vascular, para cirurgia torácica, para 
neurocirurgia, em urologia, em ORL e oftalmologia, em obstetrícia, em pacientes geriátricos, em politrauma. Recuperação pós-
anestésica. Complicações durante a anestesia. Dor crônica. 
Específica para Especialista em Saúde II – Médico Ortopedista: Conhecimentos básicos clínicos: interpretação clinica do 
hemograma, diagnostico diferencial e tratamentos das patologias evidenciadas, infecções urinárias. Doença úlcero-péptica. parasitoses 
intestinais. Diarréia. Hepatopatia induzida por drogas. Diabetes mellitus. Diagnostico diferencial das dislipidemias. Alcoolismo. AIDS e 
suas complicações. Dengue. Lesões elementares da pele. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. Acidente vascular cerebral. 
Interpretação do exame físico. Diagnóstico sindrômico. Interpretação de exames complementares básicos. Asma brônquica. 
Tuberculose pulmonar – extra pulmonar. Avaliação clinica da função renal. Importância clinica do exame simples de urina (eas). 
Conhecimentos sobre saúde publica: constituição da república federativa do Brasil – saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. 
SUS: conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Doenças de notificação compulsória. Código 
de ética médica. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. Os conselhos de saúde. O pacto pela 
saúde. Conhecimentos específicos: Conceitos gerais de ortopedia e traumatologia. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e 
patologia da coluna vertebral. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do quadril. Diagnóstico e tratamento de 
lesões traumáticas e patologia do joelho. Diagnóstico e tratamento de lesões traumáticas e patologia do tornozelo e pé. Diagnóstico e 
tratamento de tumores ósseos e sarcoma de partes moles. Diagnóstico e tratamento de alongamento e reconstrução óssea. 
Específica para Especialista em Saúde II – Médico Ginecologista: Conhecimentos básicos clínicos: interpretação clinica do 
hemograma, diagnostico diferencial e tratamentos das patologias evidenciadas, infecções urinárias. Doença úlcero-péptica. parasitoses 
intestinais. Diarréia. Hepatopatia induzida por drogas. Diabetes mellitus. Diagnostico diferencial das dislipidemias. Alcoolismo. AIDS e 
suas complicações. Dengue. Lesões elementares da pele. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. Acidente vascular cerebral. 
Interpretação do exame físico. Diagnóstico sindrômico. Interpretação de exames complementares básicos. Asma brônquica. 
Tuberculose pulmonar – extra pulmonar. Avaliação clinica da função renal. Importância clinica do exame simples de urina (eas). 
Conhecimentos sobre saúde publica: constituição da república federativa do Brasil – saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. 
SUS: conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Doenças de notificação compulsória. Código 
de ética médica. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. Os conselhos de saúde. O pacto pela 
saúde. Conhecimentos específicos: Ginecologia. Amenorréias. Climatério. Consulta ginecológica. Doenças da mama. Doenças 
sexualmente transmissíveis e SIDA. Dor pélvica. Endocrinopatia ginecológica. Endometriose. Ginecologia infanto-juvenil. Infecções 
genitais. Neoplasias genitais. Planejamento familiar. Reprodução humana. Sangramento genital. Sexologia. Tensão pré-menstrual. 
Uroginecologia. Violência sexual. Obstetrícia. Abortamento. Amamentação. Assistência ao parto. Assistência pré-natal. Diabete 
gestacional. Diagnóstico de gestação. Doença hipertensiva. Fórcipe e cesariana. Gemelaridade. Gestação de alto risco. Gestação 
ectópica. Incompatibilidade sangüínea materno-fetal. Indução do parto. Infecções. Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. 
Medicina fetal. Neoplasia trofoblástica. Pós-maturidade. Prematuridade. Puerpério. Ruptura prematura de membranas. Sangramento do 
terceiro trimestre. Semiologia obstétrica. Uso de drogas durante a gestação e a amamentação. 
Específica para Especialista em Saúde II – Médico Pediatra: Conhecimentos básicos clínicos: interpretação clinica do hemograma, 
diagnostico diferencial e tratamentos das patologias evidenciadas, infecções urinárias. Doença úlcero-péptica. parasitoses intestinais. 
Diarréia. Hepatopatia induzida por drogas. Diabetes mellitus. Diagnostico diferencial das dislipidemias. Alcoolismo. AIDS e suas 
complicações. Dengue. Lesões elementares da pele. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. Acidente vascular cerebral. 
Interpretação do exame físico. Diagnóstico sindrômico. Interpretação de exames complementares básicos. Asma brônquica. 
Tuberculose pulmonar – extra pulmonar. Avaliação clinica da função renal. Importância clinica do exame simples de urina (eas). 
Conhecimentos sobre saúde publica: constituição da república federativa do Brasil – saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. 
SUS: conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Doenças de notificação compulsória. Código 
de ética médica. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. Os conselhos de saúde. O pacto pela 
saúde. Conhecimentos específicos: Assistência ao recém-nascido de baixo peso. Distúrbios metabólicos do recém-nascido. Distúrbios 
respiratórios do recém-nascido. Icterícia neonatal. Infecções neonatais. Lesões ao nascimento: asfixia neonatal, hemorragia 
intracraniana, luxações e fraturas. Triagem neonatal: erros inatos do metabolismo. Aleitamento materno. Avaliação do crescimento e do 
desenvolvimento normais. Imunizações. Nutrição do lactente, da criança e do adolescente. Prevenção de trauma. Anemias. Asma 
brônquica. Constipação.  Convulsão. Desidratação e terapia de reidratação oral. Diabete melito. Diarréias. Distúrbios nutricionais.  
Doenças infectocontagiosas. Enurese noturna. Fibrose cística. Glomerulonefrite difusa aguda. Hepatites. Hiperatividade. Infecção 
urinária. Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. Infecções do sistema nervoso central. Insuficiência cardíaca. Leucemia 
linfocítica aguda. Parasitoses. Problemas dermatológicos mais comuns. Problemas ortopédicos mais comuns. Raquitismo. Refluxo 
gastroesofágico. Sepse. Sibilância do lactente (“lactente chiador”). SIDA / infecção pelo HIV. Síndrome da criança mal-tratada. 
Síndrome da morte súbita da  criança. Síndrome nefrótica/nefrítica. Manejo inicial de: Aspiração de corpo estranho, intoxicações 
agudas, queimaduras e afogamento. Ressuscitação cardiorrespiratória: Suporte básico. Transplantes em pediatria: princípios básicos e 
doação de órgãos. 
Específica para Especialista em Saúde II – Médico Cirurgião Geral: Conhecimentos básicos clínicos: interpretação clinica do 
hemograma, diagnostico diferencial e tratamentos das patologias evidenciadas, infecções urinárias. Doença úlcero-péptica. parasitoses 
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intestinais. Diarréia. Hepatopatia induzida por drogas. Diabetes mellitus. Diagnostico diferencial das dislipidemias. Alcoolismo. AIDS e 
suas complicações. Dengue. Lesões elementares da pele. Manifestações cutâneas das doenças sistêmicas. Acidente vascular cerebral. 
Interpretação do exame físico. Diagnóstico sindrômico. Interpretação de exames complementares básicos. Asma brônquica. 
Tuberculose pulmonar – extra pulmonar. Avaliação clinica da função renal. Importância clinica do exame simples de urina (eas). 
Conhecimentos sobre saúde publica: constituição da república federativa do Brasil – saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. 
SUS: conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. Vigilância em saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Doenças de notificação compulsória. Código 
de ética médica. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. Os conselhos de saúde. O pacto pela 
saúde. Conhecimentos específicos: Anatomia e fisiologia dos diversos aparelhos. Cuidados pré e pós-operatório. Choque hemorrágico. 
Infecção em cirurgia. Abdome agudo em cirurgia. Neoplasia do esôfago. Doença ulcerosa péptica. Doença do refluxogastroesofageano 
e hérnia hiatal. Câncer gástrico. Hemorragia digestiva. Tumores das vias biliares extrahepáticas. Tumores do fígado. Lítíase da vesícula 
biliar. Pancreatite aguda e crônica. Neoplasias císticas e câncer do pâncreas. Hérnias epigástrica, umbilical, incisional e inguinal. 
Apendicite aguda. Obstrução intestinal. Fístulas enterocutâneas. Melanoma cutâneo. Princípios da cirurgia oncológica. Câncer de 
mama. Cirurgia da tireóide. Nódulo solitário do pulmão. Tumores do mediastino. Empiema pleural. Pneumotórax. Tumores intestinais 
malignos e carcionóides. Doenças diverticular do cólon. Adenomas colorretais. Retocolite ulcerativa inespecífica. Isquemia mesentéria. 
Ressuscitação cardio-respiratória. 
Específica para Técnico de Nível Superior – Controlador Interno do Município: conhecimentos de direito administrativo, 
conhecimentos de administração pública, conhecimentos de direito tributário, conhecimentos de estatística aplicada a administração 
pública, licitações, recursos humanos na administração pública, orçamento público, conhecimentos de contabilidade pública, contratos e 
convênios na administração pública, gestão de projetos e plano diretor. 
Específica para Técnico de Nível Superior – Tecnólogo em Gestão Ambiental: Ecologia e ecossistemas brasileiros. Ciclos 
biogeoquímicos. Noções de Meteorologia e Climatologia. Noções de Hidrologia. Noções de Geologia e Solos. Aspectos, Impactos e 
Riscos Ambientais. Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de emissões. Aquecimento Global e Mecanismos de 
desenvolvimento Limpo - MDL. Qualidade da água, poluição hídrica e tecnologias de tratamento de águas e efluentes para descarte 
e/ou reuso. Qualidade do solo e da água subterrânea. Gerenciamento e tratamento de resíduos sólidos e de água subterrânea. 
Caracterização e recuperação de áreas degradadas, em especial do solo e da água subterrânea. Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA. Regulamentação para os Estudos de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). Processo de licenciamento ambiental. Noções de 
economia ambiental: Benefícios da política ambiental. Avaliação do uso de recursos naturais. Política ambiental e desenvolvimento 
sustentável. Sistemas de gestão ambiental. Avaliação de desempenho Ambiental. Noções de Gestão integrada de Meio Ambiente, 
Saúde e Segurança Industrial. Planejamento ambiental, planejamento territorial, urbanismo, vocação e uso do solo. Meio ambiente e 
sociedade: Noções de Sociologia e de Antropologia. Noções de valoração do dano ambiental. Conhecimento das normas ISO 
14000:2004. 
Específica para Técnico de Nível Superior – Engenheiro Civil: Instalações hidráulicas prediais; Instalações sanitárias; Meio 
Ambiente; Sistema de Tratamento de água potável; Sistema de poços artesianos; Sistema de tratamento de esgotos; Tratamento e 
incineração de lixo; Sistema de captação e drenagem de águas pluviais; Fiscalização de obras e Serviços de Engenharia; Planejamento 
de obras e serviços de engenharia; Cronograma físico-financeiro; Orçamento de obras e de Serviços de Engenharia; Fluxograma de 
pagamentos de faturas. Reajustamento de preços; Controle de prazos; Medições de obras e serviços de engenharia; Código de ética 
Profissional;  
Específica para Técnico de Nível Superior – Procurador Jurídico: Direito Administrativo: Princípios do Direito Administrativo, 
Poderes da Administração Pública, Atos Administrativos, Processo Administrativo, Bens Públicos, Serviços Públicos, Licitação e 
Contratos Administrativos, Serviços Públicos, Responsabilidade Civil do Estado, Intervenção do Estado na Propriedade. Direito 
Tributário: Princípios do Direito Tributário, Competência Tributária, Tributos em espécie, Normas Gerais de Direito Tributário, Obrigação 
Tributária, Crédito Tributário, Administração Tributária, Processo Administrativo Tributário, Lei das Execuções Fiscais. Direito 
Orçamentário: Finanças Públicas, Lei de Responsabilidade Fiscal, Receita Corrente Líquida, Orçamento Público, Receita e Despesa 
Pública, Dívida Pública, Lei 4320/64. Direto Constitucional: Princípios Fundamentais, Direitos e Garantias Fundamentais, Organização 
do Estado, Organização dos Poderes, Defesa do Estado e das Instituições Demográficas, Ordem Econômica e Financeira, Ordem 
Social. Direito Processual Civil: Teoria Geral, Jurisdição e da ação, partes e procuradores, Órgãos Judiciários e dos Auxiliares da 
Justiça, atos processuais, formação, suspensão e extinção do processo, processo e procedimento, procedimento ordinário, processo 
nos Tribunais, Recursos, Processo de Execução, Processos Especiais e Cautelares.  
Específica para Especialista de Nível Superior - Administrador: Estatística. Gestão Pública Contemporânea. Gestão Pública em 
Saúde. Políticas Públicas do Sistema Único de Saúde. Monitoramento e avaliação de políticas públicas. Relações Públicas. Programas 
e projetos de saúde dos três níveis federativos. Fundo Municipal de Saúde. Conselho Municipal de Saúde. Repasses constitucionais. 
Orçamento público na área de saúde. Parcerias público privadas. Contratos e licitações. Convênios e prestação de contas. Plano 
Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. Planejamento de ações na promoção de saúde pública. 
Despesas com pessoal. Liderança na gestão publica. Estatuto do Servidor Público de Cerejeiras. Plano de Cargos, Carreiras e Salários 
dos Servidores da Saúde Municipal de Cerejeiras; 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS – RO 
EDITAL N.° 001/2012 

ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
À Prefeitura Municipal de Cerejeiras e ao Instituto Exatus Ltda ME. 
 
Eu, _________________________________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº. _______________ SSP/ ___ e do CPF nº. ___________________________, devidamente inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, com o Número de Identificação Social, NIS _______________, venho através 
deste, requerer isenção da taxa de inscrição do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cerejeiras, como hipossuficiente, sendo 
que me responsabilizo civil e criminalmente pelas informações prestadas, bem como pelos documentos comprobatórios entregues e me 
comprometo em manter-me informado quanto ao deferimento ou não da isenção da inscrição, estando ciente que caso tenha meu 
pedido de isenção indeferido terei que efetuar o pagamento dentro do prazo limite de vencimento do boleto. 
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Cerejeiras, Rondônia, ____ de _________ de 2012 
 
 

____________________________ 
Assinatura do Interessado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS – RO 
EDITAL N.° 001/2012 

ANEXO V – CRONOGRAMA DE DATAS PREVISTAS 
 

Evento Data 
Período para requerer isenção de taxa 31/01 à 03/02 
Inscrições 31/01 à 22/02 
Homologação das Isenções concedidas 08/02 
Homologação das Inscrições e Divulgação dos Locais de 
prova 

05/03 

Prova Escrita 11/03 
Gabaritos 12/03 
Resposta aos Recursos 23/03 
Contagem de Pontos em audiência pública 24/03 
Resultado Parcial 27/03 
Convocação para Provas Práticas 02/04 
Resultado Final – Nível Superior 02/04 
Homologação do Resultado de Nível Superior 03/04 
Provas Práticas 08/04 
Resultado Parcial Provas Práticas 10/04 
Resultado Final – Níveis Fundamental e Médio 16/04 
Homologação do Resultado dos Níveis Fundamental e Médio 17/04 

 


